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PREÂMBULO 

No amanhecer dos direi_ 
tos da cidadania, NÔS, representan
tes do povo de Iguaracy, reunidos na 
Câmara Municipal investida de pode_ 
res Constituintes, para estabelecer 
a organização do Município como go 
verno autónomo, fundado na Constitui 
ção da República Federativa do Bra
sil e na Constituição do Estado de 
Pernambuco, buscando preservar a tra 
dição libertária de Joaquim Nabuco e 
do Mártir Frei Caneca, que com seu 
próprio sangue deu exemplo de patrio_ 
tismo e civismo para instituir uma 
sociedade justa, fraterna e igualitá 
ria,inspirados nas lutas de Alfredo 
de Arruda Câmara e Diógenes de Arru
da Câmara por uma democracia plena, 
com base no solidarismo cristão, sob 
a proteção de DEUS, PROMULGAMOS a se 
guinte LEI ORGÂNICA do Município dê 
Iguaracy: 
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T Í T U L O I 

D A ORGANIZAÇÃO M U N I C I P A L 

CAPÍTULO I 

D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Art. I a - O Município de Iguaracy, pessoa jurídica de 
direito público interno, é unidade territorial que integra 
a organização político-administrativa da República Federati_ 
va do Brasil, dotado de autonomia politica, administrativa, 
financeira e legislativa nos termos assegurados pela Consti 
tuição da República, pela Constituição do Estado, e, por es_ 
ta Lei Orgânica. 

§ l s - 0 Município integra a divisão administrativa do 
Estado de Pernambuco, estando o seu território subdividido 
nos seguintes Distritos: 

1 - Iguaracy, com categoria de cidade e como sua sede; 

2 - Irajai, com a categoria de vila; 

3 - Jabitacá, com a categoria de vila. 

§ 2- - Constituem patrimônio do Município todos os bens 
móveis e imóveis, direitos e ações que a qualquer titulo 
lhe pertençam. 

§ 38 - São símbolos do Município, o Escudo, a Bandeira 
e o Hino, representativos de sua cultura e história, defini^ 
dos por tei. 

Art. 2- - 0 Município de Iguaracy, tem: 

I - como valores supremos do seu povo: 

a) a liberdade; 

b) a justiça; 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/46-20210215150051.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



c ) a dignidade da pessoa humana; 

d) o trabalho e a livre iniciativa; 
• 

e) o pluralismo politico; 

II - como óbjetivos fundamentais de governo a perseguir 
em colaboração com o Estado de Pernambuco e a União: 

a) redução da probreza, através do combate às suas cau 
I sas e aos fatores de marginalização social; 

C 
b) ampliação da oferta de alimentos básicos, a partir 

do apoio à produção agropecuária e da organização do ábaste_ 
cimento alimentar; 

( 

r 

c 

o) Melhoria dos padrões de saúde da população económica^ 
mente carente, dando prioridade a medicina preventiva, à vi_ 
gilância sanitária e ao saneamento básico; 

d) garantia do ensino de boa qualidade e gratuito, com 
ênfase à alfabetização e à prê-escola; 

e) manutenção do equilíbrio ecológico do meio ambiente, 
pela eliminação da poluição em qualquer de suas formas e pe_ 
la preservação e restauração da fauna e da flora; 

f ) apoio à industrialização, em especial às unidades áb_ 
sorvedoras de mão de obras; 

g) proteção do patrimônio histórico e cultural, das pái 
sagens naturais notáveis e dos locais de interesse público; 

III - como princípios básicos, a nortear sua ação poli 
tico-administrativa, os da: 

a) legalidade, através do qual os atos dos Poderes Muni_ 
cipais estarão sempre respaldados em lei; 

b) moralidade, significando austeridade no uso do Patri_ 
mônio Municipal e na aplicação do dinheiro público, bem co_ 
mo a observância aos princípios éticos e morais no exerci 

cio da função pública; 

c ) impessoalidade, no sentido de que a ação de Governo 
atenderá sempre ao interesse coletivo e nunca visará favore 
cimento pessoal; 

d) publicidade, pela divulgação dos atos administrati 
vos e legislativos, para que -o povo saiba o que é ordenado 
em seu: nome e em que e como está sendo aplicado o dinheiro 
público; 

e) democracia participativa, pela instituição de canais 
institucionais, que concretizem a efetiva participação do 
povo no planejamento e no acompanhamento da execução das 
obras e serviços públicos; 

f ) prioridade para os mais carentes, destinando-se a 
maior parcela dos investimentos públicos para beneficio dos 
residentes na periferia da cidade e na zona rural. 

CAPÍTULO II 

D A COMPETÊNCIA M U N I C I P A L 

Art. 3- - Compete ao Município: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competên 
cia, bem como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obri
gatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos pra 
zos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observado o 
disposto nesta Lei Orgânica e na legislação estadual perti
nente; 

- 11 -
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r 

V - instituir a guarda municipal destinada à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a 
lei; 

VI - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, entre outros os seguintes serviços: 

( 

r 
r 

b) abastecimento de água e esgotos sanitários; 

c ) mercados, feiras e matadouros locais; 

r 
r 
( e) iluminação pública; 

f ) limpeza pública, coleta domiciliar e destinação fi_ 
1 nal do lixo; 

c 

c 

r 

a) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que te_ 
rá caráter essencial; 

d) cemitérios e serviços funerários; 

VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União e do Estado, programas de educação pré-escolar e ensi_ 
no fundamental; 

VIII - prestar, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da po_ 
pulação; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico, cultu 
ral, artístico, turístico e paisagístico local, observada a 
legislação e ação fiscalizadora federal e estadual; 

X - promover a cultura e a recreação; 

XI - fomentar a produção agropecuária e demais ativida 
des económicas, inclusive a artesanal; 

XII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

XIII - realizar serviços de assistência social, direta 
mente ou por meio de instituições privadas conforme crité 

- 12 -

rios e condições fixadas em lei municipal; 

XIV - reoXizar programas de apoio às práticas desporti_ 
vas; 

XV - realizar programas de alfabetização; 

XVI - realizar atividades de defesa civil, inclusive a 
de combate a incêndios e prevenção de acidentes naturais em 
coordenação com a União e o Estado; 

XVII - promover no que couber, adequado ordenamento ter_ 
ritorial mediante planejamento e controle do uso, do parce
lamento e da ocupação do solo urbano; 

XVIII - elaborar e executar o "Plano Diretor; 

XIX - executar obras de: 

a) abertura, pavimentação e conservação de vias; 

b) drenagem pluvial; 

c ) construção e conservação de estradas, parques, jor_ 
dins e hortos florestais; 

d) construção e conservação de estradas vicinais; 

e) edificação e conservação de prédios públicos munici_ 
pais; 

XX - fixar: 

a) tarifas dos serviços públicos; 

b) horário de funcionamento dos estabelecimentos indus_ 
triais, comerciais e de serviços; 

XXI - sinalizar as vias públicas urbanas e rurais; 

XXII - regulamentar a utilização de vias e logradouros 
públicos; 
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r 
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r 
t 

XXIII - conceder licença parai 

Í 
I ( 

r 
r 

a) localização, instalação e funcionamento de estabele_ 
cimentos industriais, comerciais e de serviços; 

b) afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, 
emblemas e utilização de alto falantes para fins de publici_ 
dade e propaganda; 

c ) exercício de comércio eventual ou ambulante; 

d) realização de jogos, espetáculos e divertimentos pú 
blicos, observadas as prescrições legais; 

r 
Art. 4- - Além das competências, previstas no artigo an_ 

terior, o Município atuará em cooperação com a União e o Es_ 
tado para o exercício das seguintes medidas: 

e) prestação dos serviços de táxis. 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção 
e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

| 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de 

valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

f 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracteriza 

ção de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educa 
ção e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

- 14 -

VIII - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e saneamento básico; 

IX - combater as causas da pobreza e os fatores de mar 
ginalização, promovendo a integração social dos setores des_ 
favorecidos; 

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e mi_ 
nerais em seu território; 

XI - estabelecer e implantar politica de educação para 
a segurança do trânsito. 

- 15 -
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T Í T U L O II 

DO G O V E R N O M U N I C I P A L 

CAPÍTULO I 

D O S P O D E R E S M U N I C I P A I S 

Art. 5- - O Governo Municipal é constituido pelos Pode 
res Legislativo e Executivo, independentes e harmónicos en 
tre si. 

CAPÍTULO II 

DO P O D E R L E G I S L A T I V O 

SEÇÃO I 

D A CÂMARA M U N I C I P A L 

Art. 6a - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Mu 
nicipal, composta de Vereadores, eleitos para cada legisla
tura entre cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos, no exerci_ 
cio dos direitos políticos, pelo voto direto e secreto. 

Parágrafo Único - Cada legislatura terá a duração de 04 
(quatro) anos. 

Art. 7- - 0 número de Vereadores será fixado pela Cama 
ra Municipal observados os limites estabelecidos na Consti
tuição Federal e as seguintes normas: 

I - para os primeiros 12.000 (doze mil) habitantes, o 
numero de Vereadores será 09 (nove), acrescendo-se uma vaga 
para cada 5.000 (cinco mil) habitantes seguintes,ou fração; 

II - o número de habitantes a ser utilizado como base 
de cálculo do número de Vereadores será aquele fornecido, 
mediante certidão censitária ou por estimativa da Fundação 

- 17 -
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Intituto Brasileito de Geografia e Estatística - IBGE; 

III - o numero de Vereadores será fixado, med.iante de_ 
creto legislativo até o final do ano legislativo, que ante_ 
ceder às eleições; 

IV - a Mesa da Camara enviará ao Tribunal Regional Elei_ 
toral, logo após sua edição, cópia do decreto legislativo 
de que trata o inciso anterior. 

Art. 89 - Salvo disposição em contrário desta Lei Orga 
nica, as deliberações da Câmara Municipal e de suas comis_ 
soes serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros. 

SEÇÃO I I 

D A P O S S E 

Art. 9g - A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão pre_ 
paratória, a partir de l 9 de janeiro do primeiro ano da le
gislatura, para a posse de seus membros. 

§ 1- - Sob a presidência do Vereador que mais recente_ 
mente tenha exercido cargo na Mesa ou, na hipótese de ine_ 
xistir tal situação, do mais votado entre os presentes, os 
demais Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse, 
prestando o compromisso previsto no artigo 236, da Consti_ 
tuição Estadual. 

§ 2- - Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secre_ 
tário que for designado para esse fim, fará a chamada nom^C 
nal de cada Vereador, que declarará: 

"Assim o prometo". 

§ 3- - 0 Vereador que não tomar posse na sessão previs_ 
tu neste artigo deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, 
julvo motivo justo aceito pela Câmara Municipal. 

§ 49 - No ato da posse, os Vereadores deverão desincom_ 
patibilizar-se e fazer declaração de seus bens, repetida 
quando do término do mandato, sendo ambas transcritas em li 
vro próprio, resumidas em ata e divulgadas para o conheci^ 
mento público. 

SEÇÃO I I I 

D A S ATRIBUIÇÕES D A CÂMARA M U N I C I P A L 

Art. 10 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Pre 
feito, legislar sobre as matérias de competência do MunicZ 
pio, especialmente no que se refere ao seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementan
do a legislação Federal e a Estadual, notadamente no que 
diz respeito: 

a) à saúde, à assistência pública e à proteção e garan_ 
tia das pessoas portadoras de deficiências; 

b) à proteção de documentos, obras e outros bens de va_ 
lor histórico, artístico e cultural, como os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos do Mu 
nicípio; 

c) a impedir a evasão, destruição e descaracterização 
de obras de arte e outros bens de valor histórico, artisti 
co e cultural do Município; 

d) à abertura de meios de acesso à cultura, à educação 
e a ciência; 

e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição; 

f ) ao incentivo à industria e ao comércio; 

g) criação de distritos industriais; 

h) ao fomento da produção agropecuária e à organização 

- 19 -
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( 

do abastecimento alimentar; 

i) à promoção de programa de construção de moradias, me_ 
lhorando as condições habitacionais e de saneamento básico; 

J ) ao combate às causas da pobreza e aos fatores de mar_ 
ginalização, promovendo a integração social dos setores ães_ 
favorecidos; 

l) ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das 
concessões de pesquisa e exploração dos recursos hídricos e 
minerais em seu território; 

m) ao estabelecimento e à implantação da política de 
, educação para o trânsito; 

n) à cooperação com a União e o Estado, tendo em'vista 
o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas 
as normas fixadas em lei complementar federal; 

o) ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos, seus com_ 
ponentes e afins; 

' p) às políticas públicas do Município; 

.II - tributos municipais, bem como autorizar isenções e 
anistias fiscais e a remissão de dívidas; 

III - orçamento anual, plano plurianual e diretrizes or_ 
comentarias, bem como autorizar a abertura de créditos su-

'í plementares e especiais; 

TV - obtenção e concessão de empréstimos e operações de 
crédito, bem como sobre a forma e os meios de pagamento; 

V - concessão de auxílios e subvenções; 

VI - concessão e permissão de serviços públicos; 
( * 

VII - concessão de direito real de uso de bens munici_ 
pais; 

( 
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VIII - alienação e concessão de bens imóveis; 

IX - aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doa 
Ção; 

X - criação, organização e supressão de distritos, ob 
servada a legislação estadual; 

XI - criação, alteração e extinção de cargos, empregos 
e funções públicas e fixação da respectiva remuneração; 

XII - plano diretor; 

XIII - alteração da denominação de próprios, vias e lo 
gradouros públicos; 

XIV - guarda municipal destinada a proteger bens, servi 
ços e instalações do Município; 

XV - ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo 
urbano; 

XVI - organização e prestação de serviços públicos. 

Art. 11 - Compete à Câmara Municipal, privativamente,en 
tre outras, as seguintes atribuições: 

I - eleger sua Mesa Diretora, bem como destitui-la na 
forma desta Lei Orgânica e do Regimento Interno; 

II - elaborar o seu Regimento Interno; 

III - fixar a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito 
e dos Vereadores, observando-se o disposto no inciso V do 
art. 29 da Constituição Federal e o estabelecido nesta Lei 
Orgânica; 

IV - exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas, a 
fiscalização financeira, orçamentária, operacional, patrimo 
nial e de pessoal do Município; 

V - julgar as contas anuais do Município e apreciar os 
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relatórios sobre a execução dos planos de Governo; 

VI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa; 

VII - dispor sobre sua organização, funcionamento, poli_ 
cia, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos 
e funções de seus serviços e fixar a respectiva remuneração; 

VIII - autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, 
quando a ausência exceder a 15 (quinze) dias; 

IX - mudar temporariamente a sua sede; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Po 
der Executivo, incluídos os da Administração indireta e fun 
dacional; 

XI - proceder a tomada de contas do Prefeito Municipal, 
quando não apresentadas à Câmara dentro do prazo de 60 (ses_ 
senta) dias após a abertura do ano legislativo; 

XII - processar e julgar os Vereadores, na forma desta 
Lei Orgânica; 

XIII - representar o Procurador Geral da Justiça, medi 
ante aprovação de dois terços dos seus membros, contra o 
Prefeito, o Vice-Prefeito e Secretários Municipais ou ocu 
pontes de cargos da mesma natureza, pela prática de crime 
contra a Administração Publica de que tiver conhecimento; 

XIV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Pref eito, conhe_ 
cer de sua renúncia e afastá-los definitivamente do cargo, 
nos termos previstos em lei; 

XV - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e 
aos Vereadores para afastamento do cargo; 

XVI - criar comissões especiais de inquéritos sobre fa 
to determinado que se inclua na competência da Câmara Muni
cipal, sempre que o requerer pelo menos um terço dos mem 

bros da Câmara; 

XVII - convocar os Secretários Municipais ou ocupantes 
de cargos da mesma natureza para prestar informações sobre 
matéria de sua competência; 

XVIII - solicitar informações ao Prefeito Municipal 80 
bre assuntos referentes à Administração; 

XIX - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XX - decidir sobre a perda de mandato de Vereador, por 
I voto secreto e maioria absoluta, nas hipóteses previstas 
nesta Lei Orgânica; 

XXI — conceder título honorífico a pessoas que tenham 
reconhecidamente prestado serviços ao Município, mediante 
decreto legislativo aprovado pela maioria de dois terços de 
seus membros. 

§ l g - É fixado em 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período, desde que solicitado e devidamente justifica 
do, o prazo para que os responsáveis pelos órgãos da Admi 
nistração direta e indireta do Município, prestem as infor
mações e encaminhem os documentos requisitados pela Câmara 
Municipal na forma desta Lei Orgânica. 

§ 2- - O não atendimento no prazo estipulado no parágra 
fo anterior, caracteriza infração politico-administrativã 
do Chefe do Executivo sancionável com a cassação do mandato 
pelo voto de 2/3 (dois terços) pelo menos, da Câmara Munici 
pai. 

SEÇÃO I V 

D A S SESSÕES 

Art. 12-0 ano legislativo desenvolve-se de 15 de feve 
reiro a 30 de junho e de I a de agosto a 15 de dezembro, tn 
dependentemente de convocação. 
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§ 1- -As reuniões marcadas para as datas estabelecidas 
no caput deste artigo, serão transferidas para o primeiro 
dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos 
ou feriados. 

§ 2- - A Camara Municipal reunir-se-á em sessões ordiná_ 
rias, extraordinárias, solenes e secretas, conforme dispu 
ser o seu Regimento Interno, e as remunerará de acordo com 
o estabelecido nesta Lei Orgânica e na legislação especifi
ca. 

§ 3S - Durante o ano legislativo haverá por semana uma 
sessão ordinária. 

Art. 13 - As sessões da Câmara Municipal deverão ser 
realizadas em recinto destinado ao seu funcionamento, consi_ 
derando-se nulas as que realizarem fora dele. 

§ 1- - Comprovada a impossibilidade de acesso àquele re_ 
cinto ou outra causa que impeça a sua utilização, poderão 
ser realizadas sessões em outro local, por decisão do Presi_ 
dente da Câmara. 

§ 2- - As sessões solenes poderão ser realizadas fora 
do recinto da Câmara. 

Art. 14 - As sessões da Câmara serão públicas, salvo de_ 
liberação em contrário, tomada pela maioria absoluta de 
seus membros, quando ocorrer motivo relevante, de preserva
ção do decoro parlamentar. 

Art. 15 - As sessões somente poderão ser abertas pelo 
Presidente da Câmara Municipal ou por outro membro da Mesa 
com a presença mínima de um terço dos seus membros. 

Parágrafo Único - Considerar-se-á presente à sessão o 
Vereador que assinar o livro ou as folhas de presença até o 
início da ordem do dia e participar das votações. 

Art. 16 - A convocação extraordinária da Câmara Munici
pal dar-se-á: 

I - pelo Prefeito Municipal, quando este a entender ne_ 
cessaria; 

II - pelo Presidente da Câmara; 

III - a requerimento da maioria absoluta dos membros da 
Câmara; 

Parágrafo Único - Na sessão legislativa extraordinária, 
a Câmara Municipal deliberará somente sobre a matéria para 
a qual foi convocada. 

SEÇÃO V 
fÈJ 

D A S COMISSÕES 

Art. 17 - A Câmara Municipal terá Comissões Permanentes 
e Especiais, constituídas na forma e com as atribuições de 
finidas no Regimento Interno ou no ato de que resultar a 
sua criação. 

§ 2 - - Em cada comissão será assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos 
blocos parlamentares que participam da Câmara. 

§ 2- - Às comissões, em razão da matéria de sua compe 
tência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na 
forma do Regimento, a competência do Plenário, salvo se hou 
ver recursos de 1/10 (um décimo) dos membros da Câmara; 

II - realizar audiências públicas com entidades da so_ 
ciedade civil; 

III - convocar Secretários Municipais ou ocupantes de 
cargos da mesma natureza para prestar informações sobre as 
suntos inerentes às suas atribuições; 
M M 

IV - receber petições, reclamações, representações ou 
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queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissão das auto_ 
ridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cida_ 
dão; 

VI - apreciar programas de obras e planos e sobre eles 
emitir parecer; 

VII - acompanhar junto à Prefeitura Municipal a elabora 
ção da proposta orçamentária, bem como a sua posterior exe_ 
cução. 

Art. 18 - As Comissões Especiais de Inquérito, que te_ 
rão poderes de investigação próprios das autoridades judici_ 
ais, além de outros previstos no Regimento Interno, serão 
criadas pela Câmara, mediante requerimento de l/Z (um ter 
ço) de seus membros, para a apuração de fato determinado e 
por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, enca 
minhadas ao Ministério Público para que este promova a res_ 
ponsabilidade civil ou criminal dos infrotores. 

Art. 19 - Qualquer entidade da sociedade civil poderá 
solicitar ao Presidente da Câmara que lhe permita emitir 
conceitos ou opiniões, junto às comissões, sobre projetos 
que nelas se encontrem para estudo. 

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara enviará o pedi 
do ao Presidente da respectiva comissão, a quem caberá defe_ 
rir ou indeferir o requerimento, indicando, se for o caso, 
dia e hora para o pronunciamento e seu tempo de duração. 

SEÇÃO V I 

D A ELEIÇÃO D A M E S A 

Art. 20 - Imediatamente após a posse, os Vereadores reu 
nir-se-ão sob a presidência do Vereador que mais recentemen 
te tenha exercido cargo na Mesa, ou, na hipótese de inexis
tir tal situação, do mais votado entre os presentes e, ha 

- 26 -

vendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os 
componentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados. 

§ 1- — 0 mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, vedada 
a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subsequente. 

§ 2° - Na hipótese de não haver número suficiente para 
eleição da Mesa, o Vereador que mais recentemente tenha 
exercido cargo na Mesa ou na hipótese de inexistir tal si_ 
tuação, o mais votado entre os presentes, permanecerá na 
Presidência e convocará sessões diárias, até que seja elei
ta a Mesa. 

§ 39 - A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á 
obrigatoriamente na ultima sessão ordinária do ano legisla
tivo, empossando-se os eleitos em 1- de janeiro. 

§ 4g - Caberá ao Regimento Interno da Câmara Municipal 
dispor sobre a composição da Mesa Diretora e, subsidiaria
mente, sobre a sua eleição. 

§ 5- - Qualquer componente da Mesa poderá ser destituí^ 
do pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara Muni_ 
cipal, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho 
de suas atribuições, devendo o Regimento Interno da Câmara 
Municipal dispor sobre o processo de destituição e sobre a 
substituição do membro destituído. 

SEÇÃO V I I 

D A S ATRIBUIÇÕES D A M E S A 

Art. 21 - Compete à Mesa da Câmara Municipal, além de ou 
tras atribuições estipuladas no Regimento Interno: 

I ~ propor ao Plenário projetos de resolução que criem, 
transformem e extingam cargos, empregos ou funções da Cama 
ra Municipal, bem como a fixação da respectiva remuneração^ 
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I( 
r 

observadas as determinações legais; 

II - declarar a perda de mandato de Vereador, de ofício 
ou por provocação de qualquer dos membros da Câmara, nós 
casos previstos nesta Lei Orgânica, assegurada ampla defe
sa, nos termos do Regimento Interno. 

^JI^ - elaborar e encaminhar ao Prefeito, até o dia 31 
de agosto, após a aprovação pelo Plenário, a proposta do or_ 
comento da Câmara, para ser incluída na proposta geral do 
Município, prevalecendo, na hipótese da não aprovação pelo 

{ 

u 

Plenário, a proposta elaborada pela Mesa. 

Parágrafo Único - A Mesa decidirá sempre por maioria de 
seus membros. 

SEÇÃO V I I I 

DO P R E S I D E N T E D A CÂMARA M U N I C I P A L 

Art. 22 - Compete ao Presidente da Câmara, alem de ou 
tras atribuições estipuladas no Regimento Interno: 

I - representar a Câmara Municipal; 

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legis_ 
lativos e administrativos da Câmara; 

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV - promulgar as resoluções e os decretos legislati_ 
vos, bem como as leis que receberem sanção tácita e as cujo 
veto tenha sido rejeitado pelo Plenário e não tenham sido 
promulgadas pelo Prefeito Municipal; 

V — fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resolu
ções, os decretos legislativos e as leis por ele promulga 
das; 

VI - declarar extinto, o mandato do Prefeito, do Vice~ 

- 28 -

Prefeito e dos Vereadores, nos casos previstos em lei; 

VII - apresentar ao Plenário até dia 20 (vinte) de cada 
mês o balancete relativo aos recursos recebidos e às despe_ 
sas realizadas no mês anterior; 

VIII - requisitar o numerário destinado às despesas da 
Câmara, até o 10- (décimo) dia útil de cada mês; 

IX - exercer, em substituição, a chefia do Executivo Mu 
nicipal nos casos previstos em lei; 

X - designar comissões especiais nos termos regimen 
tais, observadas as indicações partidárias; 

XI - mandar prestar informações por escrito e expedir 
certidões requeridas para a defesa de direitos e esclareci 
mentos de situações; 

XII - realizar audiências públicas com entidades da so 
ciedade civil e com membros da comunidade; 

XIII - administrar os serviços da Câmara Municipal, fa 
zendo lavrar os atos pertinentes a essa área de gestão. 

Art. 23-0 Presidente da Câmara, ou quem o substituir, 
somente manifestará o seu voto nas seguintes hipóteses: 

I - na eleição da Mesa Diretora; 

II - quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o 
voto favorável de 2/3 (dois terços) ou de maioria absoluta 
dos membros da Câmara; 

III - quando houver empate em qualquer votação no Plena 
rio. 

- 29 -
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r 

r 

SEÇÃO I X 

DO l 9 SECRETÁRIO D A CÂMARA M U N I C I P A L 

Art. 24 - Ao Secretário compete, além das atribuições 
contidas no Regimento Interno, as seguintes: 

I - redigir a ata das sessões secretas e das reuniões 
da Mesa; 

II - acompanhar e supervisionar a redação das atas das 
demais sessões e proceder a sua leitura; 

III - fazer a chamada dos Vereadores; 

TV - registrar, em livro próprio, os precedentes firma 
dos na aplicação do Regimento Interno; 

V - fazer a inscrição dos oradores na pauta dos traba 
lhos; 

VI - substituir os demais membros da Mesa, quando neces_ 
sário. 

SEÇÃO X 

D O S V E R E A D O R E S 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Art. 25 - Os Vereadores gozam de inviolabilidade por 
suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e 
na circunscrição do Município. 

Parágrafo Único - Os Vereadores serão submetidos a jul_ 
gamento perante o Juiz da Comarca, observando a competência 
legal, e com permissão da Câmara. 

- 30 -
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Art. 26 - Os Vereadores não serão obrigados a testemu 
nhar, perante a Câmara, sobre informações recebidas ou pres_ 
tadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pesso
as que lhes confiarem ou deles receberem informações. 

Art. 27 - É incompatível com o decoro parlamentar, além 
dos casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prer
rogativas asseguradas aos Vereadores ou a percepção, por e s 
tes, de vantagens indevidas. 

SUBSEÇÃO I I 

D A S I N C O M P A T I B I L I D A D E S 

Art. 28 - Os Vereadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

X a) firmar ou manter contrato com o Município, suas au 
tarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações ou empresas concessionárias de serviços públicos 
municipais, salvo quando o contrato obedecer a clausulas 
uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunera 
do, inclusive os de que sejam demissiveis ad nuntum, nas en 
tidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de em_ 
presas que goze de favor decorrente de contrato celebrado 
com o Município ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissiveis ad 
nuntum nas entidades referidas na alínea "a" do inciso I, 
salvo o cargo de Secretário Municipal ou equivalente; 

c) patrocinar causas em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere a alínea "a" do inciso I; 

- 31 -
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d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo. 

Art. 29 - Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infrigir qualquer das proibições estabelecidas 
no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompativel com o 
decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada ano legislativo 
à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo em ca 
so de licença ou de missão oficial autorizada; 

TV - que perder ou tiver suspensos os direitos políti_ 
cos; 

V — quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 
previstos na Constituição Federal; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transi_ 
tada em julgado; 

VII - que deixar de residir no Município; 

VIII - que deixar de tomar posse, sem motivo justifica 
do, dentro do prazo estabelecido nesta Lei Orgânica. 

§ 1- - Extingue-se o mandato, e assim será declarado pe_ 
lo Presidente da Câmara, quando ocorrer falecimento ou re_ 
núncia por escrito do Vereador. 

§ 2- - Nos casos dos incisos I, II, VI, VII deste arti_ 
go a perda do mandato será decidida pela Câmara, por voto 
secreto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou 
de partido político representado na Câmara, assegurada am
pla defesa. 

§ 3B - Nos casos dos incisos III, IV, V e VIII, a perda 
do mandato será declarada pela Mesa da Câmara, de oficio ou 
mediante provocação de qualquer Vereador ou de partido polí_ 

- 32 -

tico representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 

SUBSEÇÃO I I I 

DO V E R E A D O R S E R V I D O R PÚBLICO 

Art. 30—0 exercício de vereança por servidor público 
se dará de acordo com as determinações da Constituição Fede_ 
ral. 

Parágrafo Único - 0 Vereador ocupante de cargo, emprego 
ou função pública municipal é inamovível, de oficio, pelo 
tempo de duração de seu mandato. 

SUBSEÇÃO I V 

D A S LICENÇAS 

Art. 31-0 Vereador poderá licenciar-se: 

I - por motivos de saúde, devidamente comprovadas; 

II - para tratar de interesse particular, desde que o 
período de licença não seja superior a 120 (cento e vinte ) 
dias por sessão legislativa. 

§ 1- - Nos casos dos incisos I e II, não poderá o Verea 
dor reassumir antes que se tenha escoado o prazo de sua li 
cença. 

§ 29 - Para fins de remuneração, considerar-se-á como 
em exercício o Vereador licenciado nos termos do inciso I; 

§ 39 - 0 Vereador investido no cargo de Secretário Muni 
cipal ou equivalente será considerado automaticamente licèn 
ciado, podendo optar pela remuneração da vereança; 

§ 4- - 0 afastamento para o desempenho de missões tempo 
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rárias de interesse do Município não será considerado como 
licença, fazendo o Vereador jus à remuneração estabelecida. 

SUBSEÇÃO V 

DA CONVOCAÇÃO D O S S U P L E N T E S 

Art. 32 - No caso de vaga, licença ou investidura no 
cargo de Secretário Municipal ou equivalente, far-se-á con 
vocação de suplente pelo Presidente da Câmara. 

§19-0 suplente convocado deverá tomar posse dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pe_ 
la Câmara, sob pena de ser considerado renunciante. 

§ 2- - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presi 
dente da Câmara comunicará o fato, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, ao Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 3g - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo ante_ 
rior não for preenchida, calcular-se-á o quorum em função 
dos Vereadores remanescentes. 

SEÇÃO X I 

DA REMUNERAÇÃO D O S A G E N T E S POLÍTICOS 

Art. 33 - A remuneração do Prefeito, Vice-Pref eito e 
dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal no último 
ano da legislatura, até 60 (sessenta) dias antes das elei
ções municipais, vigorando para a legislatura seguinte, ob_ 
seroado o disposto na Constituição Federal. 

Art. 34 - A remuneração do Prefeito, Vice-Pref eito e 
dos Vereadores será fixada determinando-se o valor em moeda 
corrente do País, vedada qualquer vinculação. 

§ l s - A remuneração de aue trata este artigo será atua 
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lizada pelo índice de inflação mensal oficialmente declara^ 
%do pelo Governo Federal. 

§ 2- - A remuneração do Prefeito será composta de subsí_ 
dios e verba de representação. 

§ 3 - - A verba de representação do Prefeito Municipal 
não poderá exceder a dois terços (2/3) de seus subsídios. 

§ 4° - A representação do Vice-Pref eito não poderá exce_ 
der a que for fixada para o Prefeito Municipal. 

§ 5g - A remuneração, dos Vereadores será dividida em 
•parte fixa e parte variável, vedadas acréscimos a qualquer 
titulo. 

§ 6g - A verba de representação do Presidente da Cama 
ra, que integra a remuneração, não poderá exceder a dois 
terços (2/3) da sua remuneração. 

§ 7g - A verba de representação do l g Secretário da Me 
sa da Câmara não poderá exceder à metade de que for fixada 
para o Presidente. 

Art. 35 - A remuneração dos Vereadores terá como limite 
máximo o valor percebido como remuneração pelo Prefeito Mu 
nicipal. 

Art. 36 - Será fixada remuneração por cada sessão extra 
ordinária em 1/3 (um terço) da remuneração de Vereador, oE 
8 e r v a d o o limite determinado no artigo anterior. 

Art. 37 - A lei fixará critérios de indenização e despe 
sas de viagem do Prefeito, Vice-Pref eito e dos Vereadores 
para outros Municípios, quando feita a serviço ou para re 
presentação oficial do Município. 

Parágrafo Único - A indenização de que trata este arti 
go,não será considerada como remuneração. 

Art. 38-0 Decreto Legislativo ou Resolução que fixar 
a s remunerações dos Vereadores poderá prever ajuda de cus 
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to, duas vezes por ano, para cada Vereador, em valores equi_ 
valentes à remuneração e ajuda de transporte para os agen
tes políticos residentes na zona rural. 

Art. 39 - A não fixação da remuneração do Prefeito Muni_ 
cipal, Vice-Prefeito e dos Vereadores até a data prevista 
nesta Lei Orgânica implicará suspensão de pagamento da remu 
neração dos Vereadores pelo restante do mandato. 

Parágrafo Único - No caso da não fixação, prevalecerá a 
remuneração do mês de dezembro do último ano da legislatura 
sendo este valor atualizado monetariamente pelo índice ofi
cial. 

SEÇÃO X I I 

D A PREVIDÊNCIA P A R L A M E N T A R 

Art. 40 - Ao Vereador que deixar de exercer o mandato 
após 15 (quinze) anos de seu efetivo exercício, ser-lhe-á 
atribuída uma Pensão Especial correspondente a 1/30 (um 
trinta avos) da remuneração vigente de Vereador por cada 
ano de Vereança. 

§19-0 ex-vereador que, reeleito, voltar ao exercício 
de outros mandatos, terá suspensa a sua Pensão Especial, e, 
deixando o exercício do mandato terá a sua Pensão Especial 
restabelecida, sendo reenquadrado na faixa correspondente 
ao número total de anos de Vereança. 

§ 2- - A Pensão Especial com proventos integrais, será 
concedida ao Vereador por invalidez permanente decorrente 
de acidente, moléstia profissional ou doença grave, conta
giosa ou incurável, especificada em lei, ocorridas em pleno 
exercício do mandato. 

§ 33 - É concedido uma Pensão Mensal ao cônjuge e até 
seu falecimento, ou ao filho menor, até completar sua maic_ 
ridade"ou filho inválido de Vereador falecido no exercício 
do mandato, no valor equivalente a 50% da sua remuneração 
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de Vereador. 

Art. 41-0 Vereador licenciado por motivo de saúde 
falem de sua remuneração mensal, poderá a critério da Mesa 
Diretora e ad referendum do Plenário, receber um valor adi 
cional a título de auxílio-doença. 

SEÇÃO X I I I 

D A FISCALIZAÇÃO F I N A N C E I R A , ORÇAMENTÁRIA, 
O P E R A C I O N A L , P A T R I M O N I A L E D E P E S S O A L 

Art. 42 - A fiscalização contábil, financeira, orçamen 
fjtária, operacional, patrimonial e de pessoal do município ~e~ 
f p o s entidades da administração direta, indireta e fundado 
Ijnal, será exercida pela Câmara Municipal de Vereadores, me
diante controle externo, e pelos sistemas de controle inter 
Kno, dos poderes Legislativo e Executivo. 

§ 1- - A fiscalização mencionada neste, .artigo incidirá ' 
mobre aspectos de legalidade, legitimidade, eficácia, efici 
ência, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia 
de receitas. 

§ 2- - É obrigatório a prestação de contas por qualquer 
Ipessoa física ou jurídica que utilize, arrecade, guarde, ou 
que, por qualquer forma, administre dinheiro, bens e valo 

l & e s públicos, pelos quais o Município responda, ou em nome 
deste assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art. 43-0 controle externo, a cargo da Câmara Munici-
t^pal, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do 
•Estado, nos termos da Constituição Estadual e leis espe 
cificas e também compreenderá: 

I - a fiscalização de quaisquer recursos repassados pe 
lia União e pelo Estado, mediante convénio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congéneres ao Município; 
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II - o encaminhamento pelo Tribunal de Contas do Esta 
do, à Câmara Municipal e ao Prefeito, de parecer prévio so 
bre as contas sugerindo as medidas convenientes para a apre_ 
ciação final da Câmara de Vereadores; 

III - a fiscalização dos atos que importarem em nomear, 
contratar, admitir, aposentar, demitir, transferir,atribuir 
ou suprimir vantagens de qualquer espécie ou executar servi 
ços na administração pública direta e indireta, incluídas 
as fundações e sociedades instituídas ou mantidas pelo Po
der Público Municipal; 

Parágrafo Único - O parecer prévio, emitido pelo Tribu 
nal de Contas sobre as contas que o Prefeito e a Mesa Dire 
tora da Câmara devem, anualmente, prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Camara Municipal, que sobre ele deverá pronunciar-se, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, após o seu recebimento. 

Art. 44 - Para que o Poder Legislativo possa exercer o 
controle externo e realizar a fiscalização de que trata es_ 
ta Seção, o Poder Executivo afixará em local bem visível da 
Prefeitura Municipal e encaminhará à Câmara Municipal: 

I - até o último dia de cada mês, em relação ao mês an 
terior: 

a) alterações no quadro de servidores do Município, re_ 
lacionando os admitidos e os dispensados,a qualquer título; 

b) valor gasto com despesas de pessoal, indicando inclu 
sive, o valor total da receita orçamentária, da receita cor_ 
rente e o percentual desta, comprometido com aquelas despe_ 
sas. 

II - até trinta dias após o encerramento de cada bimes_ 
tre: 

a) comparativo analítico da receita prevista com a rea_ 
lizada; 

b) comparativo analítico da despesa autorizada com a 

- 38 -

ealizada; 

c ) demonstrativo financeiro, evidenciando as receitas e 
despesas no período, com os saldos das disponibilidades 

inanceira provindo do mês anterior e com os que se trans-
erem para o mês seguinte; 

III - até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
rimestre: 

a) relação dos bens alienados e incorporados, no 
ao patrimônio Municipal; 

pervo 

b) discriminação das obras públicas iniciadas, conclui-
18 no período, inclusive quando tratar-se de adaptação e 
ecuperações anexando cronogramas de execução, com custos, 
razos e medidas; 

c ) demonstrativo da dívida pública, evidenciando os com 
ipromissos a curto, médio e longo prazo. 

Parágrafo Único - Para que se cumpra o disposto no inci 
so deste artigo, o Poder Legislativo, até quinze dias após 
o encerramento de cada bimestre, encaminhará ao Poder Execu 
tivo os demonstrativos inerentes à sua execução orçamentá-
íria. 

SEÇÃO X I V 

DO E X A M E PÚBLICO D A S C O N T A S M U N I C I P A I S 

Art. 45 - As contas do Município ficarão à disposição 
idos cidadãos durante 60 (sessenta) dias, a partir de 15 
(quinze) de abril de cada exercício, no horário de funciona 
[mento da Câmara Municipal, em local de fácil acesso ao pu 
blico. 

§ 1- - A consulta às contas municipais poderá ser feita 
por qualquer cidadão, independentemente de requerimento, ou 
torização ou despacho de qualquer autoridade. 

- 39 -
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§ 2- - A consulta só poderá ser feita no recinto da Câ 
mara e haverá pelo menos 03 (três) cópias à disposição do 
público. i 

§ 3- - A reclamação apresentada deverá: 

I - ter a identificação e a qualificação do reclamante; 

II - ser apresentada em 04 (quatro) vias no protocolo 
da Câmara; 

III - conter elementos e provas nas quais se fundamente 
o reclamante. 

§ 4- - As vias da reclamação apresentadas no protocolo 
da Câmara terão a seguinte destinação: 

I - a primeira via deverá ser encaminhada pela Câmara 
ao Tribunal de Contas do Estado mediante ofício; 

II - a segunda via deverá ser anexada às contas à dispo 
sição do público pelo prazo que restar ao exame e aprecia^ 
Ção; 

III - a terceira via se constituirá em recibo do recla^ 
monte e deverá ser autenticada pelo servidor que a receber 
no protocolo; 

IV - a quarta via será arquivada na Câmara Municipal. 

§ 5- - A anexação da segunda via, de que trata o inciso 
II do § 4- deste artigo, independerá do despacho de qual
quer autoridade e deverá ser feita no prazo de 48 (quarenta 
•e oito) horas pelo servidor que a tenha recebido no protoco_ 
lo da Câmara, sob pena de suspensão, sem vencimentos, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 46 - A Câmara Municipal enviará ao reclamante có
pia da correspondência que encaminhou ao Tribunal de Contas 
do Estado. 

- 40 -

SEÇÃO XV 

DO P R O C E S S O L E G I S L A T I V O 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO G E R A L 

Art. 47-0 processo legislativo municipal compreende a 
elaboração de: 

I - emendas à Lei Orgânica Municipal; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

TV - leis delegadas; 

V - decretos legislativos; 

VI - resoluções. 

SUBSEÇÃO I I 

D A S E M E N D A S À L E I ORGÂNICA M U N I C I P A L 

Art. 48 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada 
mediante proposta: 

I - de um terço, (1/3) no mínimo dos membros da Câmara 
"iMunicipal; 

II - do Prefeito Municipal; 

III - de iniciativa popular. 

§ I a - A proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal se 
rd discutida e votada em dois turnos de discussão e vota-
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ção, oonsiderando-se aprovada quando obtiver, em ambos,dois 
terços (2/3) dos votos dos membros da Câmara. 

§ 29 - A emenda à lei Orgânica Municipal será promulga^ 
da pela Mesa- da Câmara com o respectivo número de ordem. 

SUBSEÇÃO I I I 

D A S L E I S 

Art. 49 - A iniciativa das leis complementares e ordiná 
rias cabe a qualquer Vereador ou comissão da Câmara, ao Pre_ 
feito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos previs_ 
tos nesta Lei Orgânica. 

Art. 50 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal 
a iniciativa das leis que versem sobre: 

I - regime jurídico dos servidores; 

II - criação de cargos, empregos e funções na Adminis_ 
tração direta e autárquica do Município, ou aumento de sua 
remuneração; 

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano 
plurianual; 

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
Administração direta do Município. 

Art. 51 - A iniciativa popular será exercida pela apre
sentação, à Câmara Municipal, de projeto de lei subscrito, 
por, no mínimo 5% (cinco por cento) dos eleitores inscritos 
no.Município, contendo assunto de interesse específico do 
Município, da cidade, bairro ou distrito. 

§ l g - A proposta popular deverá ser articulada, exigin 
do-se para o seu recebimento pela Câmara, a identificação 
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dos assinantes, mediante indicação do número do respectivo 
Titulo Eleitoral, bem como a certidão expedida pelo órgão 
eleitoral competente, contendo a informação do número total 
de eleitores do Município. 

§ 29 - A tramitação dos projetos de lei de iniciativa 
: popular obedecerá às normas relativas ao processo legislati_ 
vo. 

§ 3- - Caberá ao Regimento Interno da Câmara assegurar 
e dispor sobre o modo pelo qual os projetos de iniciativa 
popular serão defendidos na Tribuna da Câmara. 

Art. 52 - São objetos de leis complementares as seguin-
I tes matérias: 

I - Código Tributário Municipal; 

II - Código de Posturas; 

III - Código de Obras ou de Edificações; 

IV - Código de Zoneamento; 

V - Código de Parcelamento do Solo; 

VI - Plano Diretor; 

VII - regime jurídico dos servidores. 

Parágrafo Único - As leis complementares exigem para a 
sua aprovação o voto favorável da maioria absoluta dos mem 
bros da Câmara. 

Art. 53 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Pre_ 
feito Municipal, que deverá solicitar a delegação à Câmara 
Municipal. 

§ I a - Não serão objeto de delegação os atos de compe 
tência privativa da Câmara Municipal e a legislação sobre 
planos plurianuais, orçamentos e diretrizes orçamentárias. 

- 43 -
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§ 2- - A delegação ao Prefeito Municipal terá a forma 
de decreto legislativo da Câmara Municipal, que especifica-, 
rá seu conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ Z- - Se o decreto legislativo determinar a apreciação 
da lei delegada pela Câmara, esta o fará em votação única, 
vedada qualquer emenda. 

Art. 54-0 Prefeito Municipal, em caso de calamidade 
pública poderá abrir crédito extraordinário, devendo subme
tê-lo de imediato à Câmara Municipal, que estando em reces_ 
so, será convocada extraordinariamente para se reunir no 
prazo de 05 (cinco) dias. 

Art. 55 - Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa popular e nos de inicia_ 
tiva exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvados, neste ca 
so, os projetos de leis orçamentárias; 

II - nos projetos sobre a organização dos serviços admi 
nistrativos da Câmara Municipal. 

\firt\ 56-0 Prefeito Municipal poderá solicitar urgên 
cia para. apreciação de projetos de sua iniciativa considera 
dos relevantes, os quais deverão ser apreciados no prazo de 
30 (trinta) dias. 

§ I a - Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado no ca 
put deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído 
na ordem do dia, para que se ultime sua votação, sobrestar^ 
do-se a deliberação sobre qualquer outra matéria, exceto ve_ 
to e leis orçamentárias. 

§ 2° - O prazo referido neste artigo não corre no perio_ 
do de recesso da Câmara e nem se aplica aos projetos de co_ 
dificação. 

Art. 57-0 projeto de lei aprovado pela Câmara será no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, enviado pelo seu Presidente 
ao Prefeito Municipal que, concordando, o sancionará no pra 
zo de 15 (quinze) dias úteis. 

- 44 -

§ 1- - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o 
silêncio do Prefeito Municipal importará em sanção. 

§ 2- - Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
publico, veta-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento, e co_ 
municará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presiden 

I te da Camara, os motivos do veto. 

§ 39 - O veto parcial somente abrangerá texto integral 
de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 49 - O veto será apreciado no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do seu recebimento, com parecer ou sem ele, 
em uma única discussão e votação. 

Jf § 5- - O veto somente será rejeitado pela maioria abso_ 
^luta dos Vereadores, mediante votação secreta. 

'• § 6g - Esgotado sem deliberação o prazo previsto no § 
49 deste artigo, o veto será colocado na ordem do dia da 
sessão imediata, sobrestadas as demais proposições até sua 
|votação final. 

§ 7a - Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado 
Xao Prefeito Municipal, em 48 (quarenta e oito) horas, para 
promulgação. 

§ 89 - Se o Prefeito Municipal não promulgar a lei nos 
prazos previstos, e ainda no caso de sanção tácita, o Presi 
dente da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer no pra 
•zo de 48 (quarenta e oito) horas, caberá ao I - Secretário 
obrigatoriamente fazê-lo. 

§ 99 - A manutenção do veto não restaura a matéria su 
primida ou modificada pela Camara. 

Art. 58 - A matéria constante de projeto de lei rejeita 
do somente poderá constituir objeto de novo projeto, no mes 
mo ano legislativo, mediante proposta da maioria absoluta 
dos membros da Câmara. 
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Art. 59 - A resolução destina-se a regular matéria polí_ 
tioo-administrativa da Câmara, de sua competência exclusi
va, não podendo ser óbjeto de sanção ou veto do Prefeito Mu 
nicipal. 

Art. 60-0 decreto legislativo destina-se a regular ma 
teria de competência exclusiva da Câmara que produza efei
tos externos, não dependendo de sanção ou veto do Prefeito 
Municipal 

Art. 61-0 processo legislativo das resoluções e dos 
decretos legislativos se dará conforme determinado no Regi
mento Interno da Câmara observado, no que couber, o dispos_ 
to nesta Lei Orgânica. 

Art. 62-0 cidadão que o desejar poderá usar da pala 
vra durante a primeira discussão dos projetos de lei, para 
opinar sobre eles, desde que se inscreva em lista especial 
na Secretaria da Câmara, antes de iniciada a sessão. 

§ 1- - Ao se inscrever, o cidadão deverá fazer referên 
cia à matéria sobre a qual falará, não sendo permitido abor_ 
dar temas que não tenham sido expressamente mencionados na 
inscrição. 

§ 2S - Caberá ao Presidente da Câmara fixar o número de 
cidadãos que poderá fazer uso da palavra em cada sessão. 

§ 3- - O Regimento Interno da Câmara estabelecerá as 
condições e requisitos para o uso da palavra pelos cida 
dãos. 

CAPÍTULO III 

DO P O D E R E X E C U T I V O 

SEÇÃO I 

DO P R E F E I T O M U N I C I P A L 

Art. 63 r 0 Poder Executivo é exercido pelo prefeito, 

*com funções políticas, executivas e administrativas. 

Art. 64-0 Prefeito e o Vice-Pref eito serão eleitos si_ 
multaneamente, para cada legislatura, por eleição direta, 
em sufrágio universal e secreto. 

Art. 65-0 Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no 
-dia 1- de janeiro do ano subsequente à eleição, em sessão 
.solene da Câmara Municipal ou, se esta não estiver reunida, 
perante a autoridade judiciária competente, ocasião em que 
aprestarão o compromisso previsto no artigo 236, da Consti 
tuição Estadual. 

§ 1- - Se até o dia 10 (dez) de janeiro o Prefeito ou o 
Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior devidamente com 
aprovado e aceito^ pela Câmara Municipal, não tiver assumido 
o cargo, este será declarado vago. 

EE- § 2- - Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumi 
rá o cargo o Vice-prefeito, e, na falta ou impedimento de~s_ 
te, o Presidente da Câmara Municipal. 

§ 3B - No ato da posse e ao término do mandato, o Pre 
feito e o Vice-Prefeito farão declaração de bens, a qual se 
rá transcrita em livro próprio, resumidas em atas e divulga^ 
das para o conhecimento público. 

§4- - 0 Vice-Prefeito, além de outras atribuições que 
%forem conferidas pela legislação local, auxiliará o Prefei
to sempre que por ele convocado para missões especiais, 
substitui-lo-á nos casos de licença e o sucederá no caso de 
vacância do cargo. 

Art. 66 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-
Prefeito, ou vacância dos respectivos cargos, será chamado 
ao exercício do cargo de Prefeito o Presidente da Câmara Mu 
nicipal. 

Parágrafo Único - A recusa do Presidente em assumir a 

^Prefeitura, implicará em perda de mandato que ocupa na Mesa 
Diretora. 

- 47 -
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SEÇÃO I I 

D A S ATRIBUIÇÕES DO P R E F E I T O 

Art. 67 - Compete privativamente ao Prefeito: 

I - representar o Município em juízo e fora dele; 

II - exercer a direção superior da Administração Públi 
ca Municipal; 

III -.iniciar o processo legislativo, na forma e nos ca 
sos previstos nesta Lei Orgânica; 

/

IV - sancionar, promulgar e fazer pu^bficar as leis apro 
vadas pela Câmara e expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, as 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual do Município; 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 
administração municipal, na forma da lei; 

VIII - remeter mensagem e plano de governo à Câmara Mu] 
nicipal por ocasião da abertura do ano legislativo, expondo] 
a situação do Município e solicitando as providências que\ 
julgar necessárias; 

IX - prestar, anualmente, a Câmara Municipal, dentro do] 

prazo legal as contas do Município referentes ao exercício 
anterior. 

X - prover e extinguir os cargos, os empregos e as fun\ 
çõés públicas municipais, na forma da lei; 

XI - decretar, nos termos legais, desapropriação por ne_] 
cessidade ou utilidade pública ou por interesse social; 

XII - celebrar convénios com entidades públicas ou pri 
Vadas para a realização de objetivos de interesse do Munici 
pio; 

XIII - prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, as 
iinformações solicitadas, podendo o prazo ser prorrogado, a 
pedido, pela complexidade da matéria, ou pela dificuldade 
de obtenção dos dados solicitados; 

XIV - publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramen_ 
de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamen 

ária; 

XV - entregar à Câmara Municipal, no prazo legal, os re 
ursos correspondentes* às dotações orçamentárias; 

XVI — solicitar o auxilio das forças policiais para ga 
frantir o cumprimento de seus atos, bem como fazer uso da 
guarda municipal, na forma da lei; 

XVII - decretar calamidade pública quando ocorrerem fa 
tos que a justifiquem; 

XVIII - convocar extraordinariamente a Câmara; 

XIX - fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos 
e permitidos, bem como daqueles explorados pelo próprio Mu 
nicipio, conforme critérios estabelecidos na legislação mu~ 

Xmjicipal: 

XX — requerer à autoridade competente a prisão adminis 
trativa de servidor público municipal omisso ou remisso na 
prestação de contas dos dinheiros públicos; 

XXI - dar denominação a próprios municipais e logradou
ros públicos, com aprovação da Câmara de Vereadores; 

XXII - superintender a arrecadação dos tributos e pre 
ços, bem como a guarda e a aplicação da receita, autorizan 
do as despesas e os pagamentos, dentro das disponibilidades 
orçamentários ou dos créditos autorizados pela Câmara; 
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XXIII - aplicar as multas previstas na legislação e nos 
contratos ou convénios, bem como relevá-las quando for o ca 
so; 

XXIV - realizar audiências públicas com entidades da so_ 
ciedade civil e com membros da comunidade; 

XXV - resolver sobre os requerimentos, as reclamações 
ou as representações que lhe forem dirigidos. 

§ l g - 0 Prefeito Municipal poderá delegar as atribui 
ções previstas nos incisos XII, XXII, XXIII e XXV, deste ar 
tigo. 

§ 29 - 0 Prefeito Municipal poderá, a qualquer momento, 
segundo seu único critério, avocar a si a competência dele_ 
gada. 

SEÇÃO I I I 

D A S PROIBIÇÕES 

Art. 68-0 Prefeito e o Vice-Pref eito não poderão, des_ 
de a posse sob pena de perda de mandato: 

I - firmar ou manter contrato com o Município ou com 
suas autarquias, empresas públicas, sociedade de economia 
mista, fundações ou empresas concessionárias de serviço pú
blico municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusu 
las uniformes; 

II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remune_ 
rado, inclusive os de que seja demissiveis ad nuntum, na ad 
ministração pública direta ou indireta, ressalvada a posse 
em virtude de concurso público, aplicando-se, nesta hipóte_ 
se, o disposto no artigo 38 da Constituição Federal; 

III - ser titular de mais de um mandato eletivo; 

IV - patrocinar causas em que seja interessada qualquer 

- 5 0 -

das entidades mencionadas no inciso I deste artigo; 

V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa 
goze de favor decorrente de contrato celebrado com o Mu 

nicípio ou nela exercer função remunerada; 

VI - fixar residência fora do Municipio. 

£ Parágrafo Único - Ocupando o cargo de Secretário Munici 
ípaVou Diretor, o Vice-Pref eito perceberá os vencimentos 
deste cargo, sem prejuízo da remuneração prevista no § 4° 

artigo 34 desta Lei Orgânica. 

SEÇÃO I V 

D A S LICENÇAS 

Art. 69-0 Prefeito não poderá ausentar-se âo Munici 
pio, sem licença da Câmara Municipal, sob pena de perda de 
mandato, salvo por período inferior a 15 (quinze) dias. 

Art. 70-0 Prefeito poderá licenciar-se quando impossi 
bilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamen 

:<pe comprovada. 

Parágrafo Único - No caso deste artigo e de ausência em 
missão oficial, o Prefeito licenciado fará jus à sua remune 
ração integral. 

SEÇÃO V 

D A TRANSIÇÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Art. 71 - Até 45 (quarenta e cinco) dias antes das elei 
ções Municipais, o Prefeito Municipal deverá preparar, para 
^entrega ao sucessor e para publicação imediata, relatório 
da situação da administração municipal que conterá, entre 
outras, informações atualizadas sobre: 
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J - dívidas do Município, por credor, com as datas dos 
respectivos vencimentos, inclusive das dívidas a longo pra-, 
so e encargos decorrentes de operações de crédito, informan 
do sobre a capacidade da Administração Municipal realizar 
operações de crédito de qualquer natureza; 

II - medidas necessárias à regularização das contas mti 
nicipais perante o Tribunal de Contas do Estado, se for o 
caso; 

III - prestação de contas de convénios celebrados com 
organismos da União e do Estado, bem como do recebimento de 
subvenções ou auxílios; 

IV - situação dos contratos com concessionárias e per_ 
missionárias de serviços públicos; 

V - estado dos contratos de obras e serviços em execu_ 
ção ou apenas formalizados, informando sobre o que foi rea_ 
lizado e pago e o que há por executar e pagar, com os pra 
zos respectivos; 

VI - transferências a serem recebidas da União e do Es_ 
tado por força de mandamento constitucional ou de convénios; 

VII - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo 
em curso na Câmara Municipal, para permitir que a nova aãmi_ 
nistração decida quanto à conveniênica de lhes dar prosse_ 
guimento, acelerar seu andamento ou tirá-los; 

VIII - situação dos servidores do Município, seu custo, 
quantidade e órgãos em que estão lotados e em exercício. 

Parágrafo Único - No prazo previsto no caput deste arti_ 
go o Prefeito enviará ao Tribunal de Contas do Estado e a 
Câmara Municipal, cópia do relatório ali previsto. 

Art. 72 - E vedado ao Prefeito Municipal assumir, por 
qualquer forma, compromissos financeiros para execução de 
programas ou projetos, após o término do seu mandato, não 
previstos na legislação orçamentária. 

- 52 -

§ l 9 - O disposto neste artigo não se aplica nos casos 
comprovados de calamidade pública. 

§ 2- - Serão nulos e não produzirão nenhum efeito os em 
penhos e atos praticados em desacordo com este artigo, sem 
prejuízo da responsabilidade do Prefeito Municipal. 

SEÇÃO V I 

DOS A U X I L I A R E S D I R E T O S DO P R E F E I T O M U N I C I P A L 

| Art. 73-0 Prefeito Municipal, por intermédio de ato 
administrativo, estabelecerá as atribuições dos seus auxi 

:tiares diretos, definindo-lhes competências, deveres e res 
ponsabilidades. 

Art. 74 - Os auxiliares diretos do Prefeito Municipal 
•são solidariamente responsáveis, junto com este, pelos atos 
que assinarem ordenarem ou praticarem. 

Art. 75 - Os auxiliares diretos do Prefeito Municipal 
^deverão fazer declaração de bens no ato de sua posse em car 
go ou função pública municipal e quando de sua exoneração.-

SEÇÃO V I I 

D A R E S P O N S A B I L I D A D E D O P R E F E I T O 

Art. 76 - São crimes de responsabilidade do Prefeito os 
definidos em lei federal. 

Art. 77 - Admitida a acusação contra o Prefeito, por 
dois terços (2/3) da Câmara Municipal, será ele submetido a 
julgamento pelos crimes comuns e de responsabilidade peran 
te o Tribunal de Justiça. 

§ l 9 - 0 Prefeito ficará suspenso de suas funções: 
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I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia 
ou queixa-crime pelo Tribunal de Justiça; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração 
do processo pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2- - Se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, o julgamento não estiver concluído, cessará o afasta 
mento do Prefeito, sem prejuízo de regular prosseguimento 
do processo. 

§ Z- - Enquanto não sobrevier sentença condenatória,nas 
infrações comuns, o Prefeito não estará sujeito à prisão. 

§ 4- - O Prefeito, na vigência do seu mandato, não pode 
ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de 
suas funções. 

Art. 78 - São infrações político-administrativas do Pre_ 
feito, sujeitas ao julgamento pela Câmara de Vereadores, e 
sancionadas com a cassação do mandato pelo voto de dois ter_ 
ços (2/3), pelo menos de seus membros: 

I - impedir o funcionamento regular da Câmara; 

II - impedir o exame de livros, folhas de pagamento e 
demais documentos que devam constar dos arquivos da Prefei_ 
tura; 

III - desatender, sem motivo justo e comunicado no pra 
zo de 30 (trinta) dias convocações e pedidos de informações 
da Câmara, quando feitos na forma regular; 

IV - retardar a publicação ou deixar de publicar as 
leis e atos sujeitos a essa formalidade; 

V - deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e 
em-forma regular a proposta de diretrizes orçamentárias anu 
ais e plurianuais; 

VI - descumprir o orçamento aprovado para 
financeiro; 

- 54 -

exercício 

VII - praticar, contra expressa disposição de lei, ato 
de sua competência ou omitir-se de sua prática; 

VIII - omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, ren 
:da, direitos ou interesses do Município, sujeitos à adminis 
pração da Prefeitura; 

IX - ausentar-se do Município, por tempo superior a 15 
tinze) dias, sem autorização da Câmara de Vereadores; 

X - proceder de modo incompatível com a dignidade e o 
scoro do cargo. 

SEÇÃO V I I I 

D A C O N S U L T A P O P U L A R 

Art. 79-0 Prefeito Municipal poderá realizar consul_ 
l,as populares para decidir sobre assuntos de interesse espe 
cifico do Município, de bairro ou de distrito, cujas medi
-las deverão ser tomadas diretamente pela administração muni_ 
çipal. 

Art. 80 - A consulta popular poderá ser realizada sem 
pre que a maioria absoluta dos membros da Câmara ou pelo me 
Tios 5% do eleitorado inscrito no Município, 50% no bairro e 
30% no distrito, com a identificação do título eleitoral, 
apresentarem proposição nesse sentido. 

Art. 81 - A votação será organizada pelo Poder Executi 
vo no prazo de dois meses após a apresentação da proposi
ção, adotando-se cédula oficial que conterá as palavras SIM 
|e NAO, indicando, respectivamente, aprovação ou rejeição da 
proposição. 

1 § 1- - A proposição será considerada aprovada se o re 
Wfultado lhe tiver sido favorável pelo voto da maioria dos 
eleitores que comparecerem às urnas, em manifestação a que 
8e tenham apresentado pelo menos 50% da totalidade dos elei 

f f 
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( 

+ores envolvidos. 

§ 2g Ê vedada a realização de consulta popular nos qua 
•vo meses que antecedem as eleições para qualquer nível de 
Governo. 

• 

Art. 82-0 Prefeito Municipal proclamará o resultado 
Ja consulta popular, que será considerado como decisão so 
ure a questão proposta devendo o Governo Municipal, quando 
i ouber, adotar as providências legais para sua consecução. 

( 

c • 

( 

r r ^ % ^ 

r . t i C -

r 

r . - - * ' 

r 

( 
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T I T U L O III 

D A ADMINISTRAÇÃO M U N I C I P A L 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Art. 83 - A administração Publica direta, indireta ou 
fundacional do Município obedecerá, no que couber, ao dis 
posto no Capítulo VII do Título III da Constituição Federal 
e nesta Lei Orgânica. 

Art. 84 - Os planos de cargos e carreiras do serviço pá 
blico municipal serão elaborados de forma a assegurar aos 
servidores municipais, remuneração compatível com o mercado 
de trabalho para a função respectiva, oportunidade de pro 
gresso funcional e acesso a cargos de escalão superior. 

~§"1- - 0 Município proporcionará aos servidores oportu 
nidades de crescimento profissional através de programas de 
formação de mão-de-obra, aperfeiçoamento e reciclagem. 

§ 2- - Os programas mencionados no parágrafo anterior 
terão caráter permanente, para isto,podendo o Município man 
ter convénios com instituições especializadas. 

Art. 85-0 Prefeito Municipal, ao prover os cargos em 
comissão e as funções de confiança, deverá fazê-lo de forma 
a assegurar que pelo menos 50% desses cargos e funções se
jam ocupadas por servidores de carreira técnica ou profis_ 
sional do próprio Município. 

Art. 86 - Um percentual não inferior a 3% dos cargos e 
empregos do Município será destinado a pessoas portadoras 
de deficiências, devendo os critérios para seu preenchimen
to serem definidos em lei municipal. 

Art. 87-0 Município assegurará a seus servidores e de_ 
pendentes, na forma da lei municipal, serviços de atendimen 
to médico, odontológico e de assistência social. 
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Parágrafo Único - Os serviços referidos neste artigo 
são extensivos aos aposentados e aos pensionistas do Municí_ 
pio. 

Art. 88-0 Município poderá instituir contribuição, co 
brada, de seus servidores, para o custeio, em benefício des_ 
tes, de sistemas de previdência e assistência social. 

Art. 89 - Os concursos públicos para o preenchimento de 
cargos, empregos ou funções da Administração Municipal não 
poderão ser realizados antes de decorridos 30 (trinta) dias 
do encerramento das inscrições, as quais deverão estar aber_ 
tas por pelo menos 15 (quinze) dias. 

Art. 90-0 Município, suas entidades da Administração 
indireta e fundacional, bem como as concessionárias e as 
permissionárias de serviços públicos, responderão pelos da 
nos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a tercei
ros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 
no caso de dolo ou culpa. 

CAPITULO II 

DOS S E R V I D O R E S M U N I C I P A I S 

t •' 352*.. 
Art. 91-0 regime jurídico dos servidores do Município 

é unicamente o de Direito Público Administrativo, definido 
nos termos dos Estatutos dos Servidores Municipais e obede
cidos os princípios da Constituição Federal, da Constitui_ 
ção do Estado de Pernambuco e desta Lei Orgânica. 

\\ § 1° ~ São deveres desses servidores, cujo descumprimen 
to\ujeitará os infratores a aplicação de medidas aâminis_ 
trativas, civis ou penais, na forma da lei; 

I - assiduidade; 

II - pontualidade; 

J J J - discrição; 
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( 

IV - urbanidade; 

V - lealdade às instituições constitucionais; 

VI - obediência às ordens superiores, exceto, quando ma 
nifestante ilegais; 

VII - observância as normas legais e regulamentares; 

VIII - levar ao conhecimento da autoridade superior ir_ 
regularidade de que tiver ciência em razão do cargo ou fun 
Ção; 

IX - zelar pela economia e conservação dos bens e do ma 
terial que lhe for confiado^. 

X - providenciar para que esteja sempre em ordem no as
sentamento individual a sua declaração de família; 

XI - atender prontamente as requisições para defesa da 
Fazenda Pública e à expedição de certidões requeridas para 
defesa de direitos e esclarecimentos de situações; 

XII - guardar sigilo sobre documentos e fatos que tenha 
conhecimento em razão do cargo ou função. 

§ 2- - São direitos desses servidores: 

I - salário mínimo com reajuste periódico, que preserve 
o poder aquisitivo, na forma da Lei Federal, sendo vedada 
sua vinculação para qualquer fim; 

II -Jirredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

III - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, pa 
ra os que percebem remuneração variável; 

IV - décimo terceiro salário com base na remuneração in 
tegral ou no valor da aposentadoria; 

V - remuneração de trabalho noturno superior a do diur 
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c 
no; 

I 
K T - salário família para seus dependentes; 

VII - duração do trabalho normal não superior a oito ho 
i ras diárias e quarenta e quatro horas semanais, facultada a 

compensação de horários e redução de jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

VIII - repouso semanal remunerado,preferencialmente aos 
domingos; 

wIX —1 remuneração de serviço extraordinário superior, no 
mímmQy/em 50% (cinquenta por cento) a do normal; 

X - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do sa 
lário, com duração de 120 (cento e vinte) dias; 

XI - licença paternidade, nos termos fixados em lei fe 
deral; 

XII - proteção do mercado de trabalho da mulher, median 
te incentivos específicos, nos termos da lei federal; 

XIII - a lei assegurará à servidora gestante, mudança 
de função nos casos em que for recomendado, sem prejuízo de 
seus vencimentos ou salários e demais vantagens do cargo ou 

~ tividade; 

- adicional de remuneração para as atividades peno 
lubres ou perigosas, na forma da lei federal; 

XV - proibição de diferença de salários, de exercícios 
de funções e admissão por motivo de sexàf idade, cor ou es_ 
tado civil; 

XVI - redução dos riscos inerentes ao trabalho,por meio 
I de normas de saúde, higiene e segurança; 

XVII - aprosentadoria voluntária; 

c 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos 

-60-

c - •<*> 

trinta, se mulher, com proventos integrais; 

% b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de 
magistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, 
com proventos integrais; 

o) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e 
cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 
sessenta se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço; 

XVIII - aposentadoria por invalidez permanente: 

a) com proventos integrais, quando decorrentes de aci_ 
dente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificadas em lei federal; 

b) com proventos proporcionais ao tempo de serviço nos 
demais casos; 

XIX - aposentadoria compulsória, aos setenta- anos de 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

^ XX - férias anuais remuneradas em 1/3 (um terço) a mais 
do salário, podendo ser gozada em dois períodos iguais de 
15 (quinze) dias no mesmo ano, um dos quais convertido em 
dinheiro, se desejado; 

XXI - licença de sessenta dias, quando adotar e manti_ 
ver sob sua guarda, criança de até dois anos de idade, na 
forma da lei; 

XXII - adicionais de 5% (cinco por cento) por quinquê_ 
nio de tempo de serviço; 

XXIII.- licença prémio de seis meses por decénio de s e r 
viço prestado ao Município na forma da lei; 

recebimento do valor das licenças-prêmio não go_ 
rrespondentes cada uma a seis meses de remuneração 
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integral do funcionário à época do pagamento, em caso de fa 
lecimento ou ao se aposentar, quando a contagem do aludido 
tempo não se torne necessária para efeito de aposentadoria; 

XXV •"* conversão, em dinheiro, ao tempo de concessão de 
férias, de metade da licença-prêmio adquirida, vedado o pa 

f gamento cumulativo de mais de um desses períodos; 

JÇr~ XXVI - promoção por merecimento e antiguidade, alterna 
í damente, nos cargos organizados em carreira e intervalos 

não superiores a dez anos; 

XXVII - percepção de todos os direitos e vantagens asse 
gurados no órgão de origem, quando posto a disposição do ór_ 
gão ou entidade pública; 

i ' < 
XXVIII - estabilidade após dois anos de efetivo exerct_ 

cio quando nomeado em virtude de concurso público; 

XXIX - direito a afastar-se do cargo, emprego ou função 
e a optar pela remuneração, quando investido no mandato de 
Prefeito; 

XXX - revisão dos proventos da aposentadoria na mesma 
( proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remune_ 

ração dos servidores em atividadç, sendo também estendidos 
aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormen 
te concedidos aos servidores em atividade, inclusive, quan_ 
do decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo 
ou funcãoem que se deu a aposentadoria, na forma da lei; 

& XXXI p> incorporação dos proventos do valor das gratifi 
cafcõgji^te qualquer natureza que o mesmo, estiver percebendo 
há mais de vinte e quatro meses consecutivos, na data do pe_ 
dido de aposentadoria; ' . 0//o//^*v»o

 % 

XXXII - v a l o r de proventos, pensão ou benefícios de 
prestação continuada, e nunca inferior ao salário mínimo, 
vigente, qualquer de sua percepção; 

indenização equivalente ao valor da última re_ 
sal percebida, por cada ano de serviço presta-
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c 

do em cargo em comissão, quando dele exonerado, a pedido ou 
de oficio, desde que não tenha vinculo com o serviço públi 
co; 

nsáo especiaJ^^ja^agj^^am a lei estab.ele_ 
'lia,, se vier a falecer em .consequência de 
viço ou de moléstia dele decorrente; 

XXXV - participação de seus representantes sindicais, 
nos órgãos normativos e deliberativos de previdência social; 

XXXVI - contagem para efeito de aposentadoria, do tempo 
de serviço público federal, estadual, municipal e o presta
do a empresa privada; 

XXXVII - contagem, para todos os efeitos legais, do pe_ 
ríodo em que o servidor estiver de licença médica; 

A XXXVIII - estabilidade financeira, quanto a gratifica^ 
ção ou comissão percebida a qualquer título, por mais de 
cinco anos ininterruptos ou sete intercalados, facultada a 

I opção de incorporar a de maior tempo, exercido, ou a última 
1 de valor superior quando esta for atribuída por prazo não 
> inferior a doze meses, vedada a sua acumulação com qualquer 

outra de igual finalidade. \ 

CAPÍTULO III 

DOS A T O S M U N I C I P A I S 

Art. 92 - A publicação das leis e dos atos municipais 
far-se-á por afixação em local próprio e de livre acesso ao 
público, na sede da Prefeitura e Câmara de Vereadores. 

Parágrafo Único - A publicação dos atos não normativos, 
poderá ser resumida. 

. Art. 93 - A formalização dos atos administrativos da 
competência do Prefeito far-se-á: 
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r 
I - mediante decreto, numerado, em ordem cronológica, 

quando se tratar de: 
( 

a) regulamentação de lei; 

b) criação ou extinção de gratificações, quando autorã 
. zàda em lei; 

c) abertura de créditos especiais e suplementares, auto 
rizados em lei; 

d) declaração de utilidade pública ou de interesse soei 
1 \ al para efeito de desapropriação ou servidão administrativa; 

e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitu 
( ra, quando autorizada em lei; 

f ) definição de competência dos órgãos e das atribui 
ções dos servidores da Prefeitura, não privativas de lei; 

g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da 
administração direta; 

h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administração 
descentralizada; 

i) fixação e alteração dos preços dos serviços presta 
dos pelo Município e aprovação dos preços dos serviços con 
cedidos ou autorizados; 

g) permissão para exploração de serviços públicos e pa 
ra uso de bens municipais; 

l) aprovação de planos de trabalho dos órgãos da Admi 
nistração direta; 

m) criação, extinção, declaração ou modificação de di_ 
reitos dos administrados, não privativos da lei; 

o) estabelecimento de normas de efeitos externos, não 

- 64 -

n) medidas executórias do Plano Diretor; 

privativos de lei; 

II - mediante portaria, quando se tratar de: 

a) provimento de vacância de cargos públicos e demais 
atos de efeito individual relativos aos servidores munici 
pais; 

b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 

c) criação de comissões e designação de seus membros; 

d) instituição e dissolução de grupos de trabalho; 

e) autorização para contratação de servidores por prazo 
determinado e dispensa; 

f ) abertura de sindicâncias e processos administrativos 
e aplicação de penalidades; 

g) outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não 
segam obgebo de lei ou decreto. 

Parágrafo Único - Poderão ser delegados os atos constan 
tes do item II deste artigo. 

CAPÍTULO IV 

DOS T R I B U T O S M U N I C I P A I S 

Art. 94 - Compete ao Município instituir os seguintes 

tributos: 

I - impostos sobre: 

a) propriedade predial e territorial urbana; 
b) transmissão intervivos, a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
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( 
como cessão de direitos à sua aquisição; 

c) serviço de qualquer natureza, definidos em lei com 
elementar. 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia 
ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públi_ 
cos específicos ou divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
postos à sua disposição; 

C 
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras pú 

blicas. 
( 

Art. 95 - A administração tributária é atividade vincu 
Ioda, essencial ao Município e deverá estar dotada de recur_ 
sos humanos e materiais necessários ao fiel exercício de 

, suas atribuições, principalmente no que refere a: 

I - cadastvamento dos contribuintes e das atividades 
económicas; 

II - lançamento dos tributos; 
( 

III - fiscalização do cumprimento das obrigações tribu
tárias; 

IV - inscrição dos inadimplentes em dívida átiva e re_ 
pectiva cobrança amigável ou encaminhamento para cobrança 
judicial. 

Art. 96-0 Município poderá criar colegiado constituí^ 
lo paritariamente por servidores designados pelo Prefeito 
Municipal e contribuintes indicados por entidades represen_ 
tativas de categorias económicas e profissionais, com atri-
ouição de decidir, em grau de recurso, as reclamações sobre 
lançamentos e demais questões tributárias. 

Parágrafo Único - Enquanto não for criado o órgão pre_ 
visto neste artigo, os recursos serão decididos pelo Prefei_ 
to Municipal. 

Art. 97-0 Prefeito Municipal promoverá periodicamen 
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• 

te, a atualização da base de cálculo dos tributos munici_ 
pais. 

§ 1- - A base de cálculo do imposto predial e territori_ 
al urbano - IPTU será atualizada anualmente, antes do térmi_ 
no do exercício, podendo para tanto ser criada comissão da 
qual participarão, além dos servidores do Município, repre_ 
sentantes dos contribuintes, de acordo com decreto do Pre_ 
feito Municipal. 

§ 2- - A atualização da base de cálculo do imposto muni 
cipal sobre serviços de qualquer natureza, cobrado de auto_ 
nomos e sociedades civis, obedecerá aos índices oficiais de 
atualização monetária e poderá ser realizada mensalmente. 

§ 3- - A atualização da base de cálculo das taxas decor_ 
rentes do exercício do poder de polícia municipal obedecerá 
aos índices oficiais de atualização monetária e poderá ser 
realizada mensalmente. 

§ 49 - A atualização da base de cálculo das taxas de 
serviços levará em consideração a variação de custos dos 
serviços prestados ao contribuinte ou colocados à sua dispo_ 
sição, observados os seguintes critérios: 

I - quando a variação de custos for inferior ou igual 
aos índices oficiais de atualização monetária, poderá ser 
realizada mensalmente; 

II - quando a variação de custos for superior àqueles 
índices, a atualização poderá ser feita mensalmente até es_ 
se limite, ficando o percentual restante para ser atualiza-
do por meio de lei que deverá estar em vigor antes do iní_ 
cio do exercício subsequente. 

Art. 98 - A concessão de isenção e de anistia de tribu 
tos municipais dependerá de autorização legislativa, aprova 
da por maioria de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara 
Municipal. 

Parágrafo Único - A remissão de créditos tributários so_ 
mente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública ou no_ 
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tória pobreza do contribuinte, devendo a lei que a autorize 
ser aprovada por maioria de 2/3 (dois terços) dos membros 
da Câmara Municipal. 

Art. 99 - A concessão de isenção, anistia ou moratória 
< não gera direito adquirido e será revogada de oficio sempre 

que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de 
satisfazer as condições, não cumpria ou deixou de cumprir 
os requisitos para sua concessão. 

Art. 100 - É de responsabilidade do órgão competente da 
Prefeitura Municipal a inscrição em dívida ativa dos crédi
tos provenientes de impostos, taxas, contribuição de melho_ 
ria e multas de qualquer natureza, decorrente de infrações 
à legislação tributária, com o prazo de pagamento fixado pe_ 
la legislação ou por decisão proferida em processo regular 

^ de fiscalização. 

Art. 101 - Ocorrendo a decadência do direito de consti_ 
tuir o crédito tributário ou a prescrição da ação de cobrá-
lo , abrir-se-á inquérito administrativo para apurar as res_ 
ponsabilidades, na forma da lei. 

Parágrafo Único - A autoridade municipal, qualquer que 
seja seu cargo, emprego ou função, e independentemente do 
vínculo que possuir com o Município, responderá civil, cri_ 
minai e administrativamente pela prescrição ou decadência 
ocorrida sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar 
o Município do valor dos créditos prescritos ou não lança 
dos. 

( 

( 

{ CAPÍTULO V 

D O S PREÇOS PÚBLICOS 

( 

Art. 102 - Para obter o ressarcimento da prestação de 
serviços de natureza comercial ou industrial ou de sua atua 
ção na organização de atividades económicas, o Município po_ 
derá cobrar preços públicos. 
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Parágrafo Único - Os preços devidos pela utilização de 
bens e serviços municipais deverão ser fixados de modo a co_ 
brir os custos dos respectivos serviços e ser reajustados 
quando se tornarem deficitários. 

Art. 103 - Lei Municipal estabelecerá outros critérios 
para a fixação de preços públicos. 

CAPÍTULO VI 

D A ADMINISTRAÇÃO D O S B E N S P A T R I M O N I A I S 

Art. 104 - Compete ao Prefeito Municipal a administra 
ção dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara 
quanto àqueles empregados nos serviços desta. 

Art. 105 - A alienação de bens municipais se fará de 
conformidade com a legislação pertinente. 

Art. 106 - A afetação e desafetação de bens municipais 
dependerá de lei. 

Parágrafo Único - As áreas transferidas ao Município em 
decorrência da aprovação de loteamentos serão consideradas 
bens dominiais enquanto não se efetivarem benfeitorias que 
lhes dêem outra destinação. 

Art. 107 - 0 uso de bens municipais por terceiros pode_ 
rá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, 
conforme o interesse público o exigir. 

Parágrafo Único - 0 Município poderá ceder seus bens a 
outros entes públicos, inclusive os da administração indire_ 
ta, desde que atendido o interesse público. 

Art. 108 - 0 Município poderá ceder a particulares, pa 
ra serviços de caráter transitório, conforme regulamentação 
a ser expedida pelo Prefeito Municipal, máquinas e operado_ 
res da Prefeitura, desde que os serviços da municipalidade 
não sofram prejuízo e o interessado recolha, previamente, a 
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r 
remuneração arbitrada, assine termo de responsabilidade pe_ 
lu conservação e devolução dos bens cedidos, e tenha a auto_ 
r lação prévia da Camara Municipal. 

Art. 109 - A concessão administrativa dos bens munici_ 
p Is de uso especial e dominais dependerá de lei e de lici_ 
tf^.ão e far-se-á..mediante contrato por prazo determinado, 
sob pena de nulidade do ato. 

§ 1- - A licitação poderá ser dispensada nos casos per_ 
mitidos na legislação aplicável. 
( 

§ 2- - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer 
bem público, será feita mediante licitação, a titulo precá
rio e por decreto. 
i 

§ 3- - A autorização, que poderá incidir sobre qualquer 
bb,n público, será feita por Portaria, para atividades ou 
u s especificos e transitórios. 

Art. 110 - Nenhum servidor será dispensado, transferido, 
e. nerado ou terá aceito o seu pedido de exoneração ou reci 
sr~> sem que o órgão responsável pelo controle dos bens pã 
trvmôniais da Prefeitura ou da Camara ateste que o mesmo dê 
VL veu os bens móveis do Município que estavam sob sua guar 
dc 

' Art. 111 - O órgão competente do Municipio será obriga 
d( independentemente de despacho de qualquer autoridade, a 
abr>ir inquérito administrativo e a propor, se for o caso, a 
C(y..tpetente ação civil e penal contra qualquer servidor, sem 
p: que forem apresentadas denúncias contra o extravio ou 
do*>os de bens municipais. 

Art. 112 - O Município, preferencialmente à venda ou à 
dr-ção de bens imóveis, concedera direito real de uso, medi 
ante concorrência. 

Parágrafo Único - A concorrência poderá ser dispensada 
quando o uso se destinar a concessionário de serviço públi-
cc, a entidades assistenciais, ou verificar-se relevante in 
tr zsse público na concessão, devidamente justificado. 
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CAPÍTULO VII 

D A S O B R A S E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 113 - Ê de responsabilidade do Municipio, mediante 
licitação e de conformidade com os interesses e as necessi
dades da população, prestar serviços públicos, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, bem como realizar 
obras públicas, podendo contratá-las com particulares atra 
vês de processo licitatório. 

Art. 114 - Nenhuma obra pública, salvo os casos de e x 
trema urgência devidamente justificados, sera realizada sem 
que conste: 

I - o respectivo projeto; 

II - o orçamento de seu custo; 

III - indicação dos recursos financeiros para o atendi^ 
mento das respectivas despesas; 

IV - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência 
e oportunidade para o interesse público; 

V - os prazos para o seu início e término. 

Art. 115 - A concessão ou permissão de serviço público 
somente será efetivada com autorização da Câmara Municipal 
e mediante contrato, precedido de licitação. 

§ 1- - Serão, nulas de pleno direito as concessões e as 
permissões, bem como qualquer autorização para a exploração 
de serviço público, feitas em desacordo com o estabelecido 
neste artigo. 

§ 2- - Os serviços concedidos ou permitidos ficarão sem 
pre sujeitos à regulamentação e à fiscalização da adminis_ 
tração municipal, cabendo ao Prefeito Municipal aprovar as 
tarifas respectivas: 
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Art. 116 - Os usuários estarão representados nas entida 
des prestadoras de serviços públicos na forma que dispuser 
1 legislação municipal, assegurando-se sua participação em 
decisões relativas a: 

I - planos e programas de expansão dos serviços; 

II - revisão da base de cálculo dos custos operacionais; 

III - politica tarifária; 

IV - nivel de atendimento da população em termos de 
juantidade e qualidade; 

V - mecanismos para atenção de pedidos e reclamações 
los usuários, inclusive para apuração de danos causados a 
terceiros. 

Parágrafo Único - Em se tratando de empresas concessio_ 
várias ou permissionárias de serviços públicos, a óbrigato_ 
riedade mencionada neste artigo deverá constar do contrato 
le concessão ou permissão. 

( 
Art. 117 - As entidades prestadoras de serviços públi 

JOS são obrigadas, pelo menos ima vez por ano, a dar ampla 
Hvulgação de suas atividades, informando, em especial, so_ 
hre planos de expansão, aplicação de recursos financeiros e 
realização de programas de trabalho. 
C ]> ... » ./ •" 

Art. 118 - Nos contratos de concessão ou permissão de 
serviços públicos serão estabelecidos, entre outros: 

I - Os direitos dos usuários, inclusive as hipóteses de 
gratuidade; 
C ' ''' 

II - as regras para a remuneração do capital e para ga 
rantir o equilíbrio económico e financeiro do contrato; 
C • . 

III - as normas que possam comprovar eficiência no aten 
dimento do interesse público, bem como- permitir a fiscaliza 
a,ão pelo Municipio, de modo a manter o serviço continuo ade_ 
~uado e acessível; 
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IV - as regras para orientar a revisão periódica das ba 
ses de cálculo dos custos operacionais e da remuneração do 
capital, ainda que estipulada em contrato anterior; 

V - a remuneração dos serviços prestados aos usuários 
diretos assim como a possibilidade da cobertura dos custos 
por cobrança a outros agentes beneficiados pela existência 
dos serviços; 

VI - as condições de prorrogação, caducidade, recisão e 
reversão da concessão ou permissão. 

Parágrafo Único - Na concessão ou na permissão de servi_ 
ços públicos, o Município reprimirá qualquer forma de •abuso 
do poder económico, principalmente as que visem à dominação 
do mercado, à exploração monopolística e ao aumento abusivo 
de lucros. 

Art. 119 - O Município poderá revogar a concessão ou a 
permissão dos serviços que forem executados em desconformi_ 
dade com o contrato ou ato pertinente, bem como daqueles 
que se revelarem manifestamente insatisfatórios para o aten 
dimento dos usuários. 

Art. 120 - As licitações para a concessão ou a permis_ 
são de serviços públicos deverão ser precedidas de ampla pu 
blicidade, inclusive mediante edital ou comunicado resumi
do, afixado na Prefeitura e na Câmara. 

Art. 121— As tarifas dos serviços públicos prestados 
diretamente pelo Município ou órgão de sua administração 
descentralizada, serão fixadas pelo Prefeito Municipal, ca 
bendo à Câmara Municipal definir os serviços que serão remu 
nerados pelo custo, acima do custo e abaixo do custo, tendo 
em vista seu interesse económico e social. 

Parágrafo Único - Na formação do custo dos serviços de 
natureza industrial computar-se-ão, além das despesas opera 
cionais e administrativas, as reservas para depreciação ~ê 
reposição dos equipamentos e instalações, bem como previsão 
para expansão dos serviços. 
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CAPITULO VTII 

D O S D I S T R I T O S 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

r 
• Art. 122 - Nos distritos, exoeto no da sede, haverá um 

Conselho Distrital composto por três conselheiros e um Admi_ 
nistrador Distrital. 

§ l s - A população de cada distrito elegerá 07 (sete) 
Conselheiros dentre os quais o Prefeito escolherá o Adminis_ 
trador Distrital. 

§ 2- - Escolhido o Administrador Distrital serão consi^ 
derados membros do Conselho Distrital os '03 (três) conse
lheiros mais votados, e suplentes os demais componentes 
eleitos no mesmo pleito. 

Art. 123 - A instalação de Distrito novo dar-se-á com a 
posse do Administrador Distrital e dos Conselheiros Distri
tais perante o Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - 0 Prefeito Municipal comunicará ao Se 
( cretário âe Justiça do Estado, ou a quem fizer a vez, e a 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, para os devidos fins, a instalação do Distrito. 

r Art. 124 - A eleição dos Conselheiros Distritais e de 
seus respectivos suplentes ocorrerá 45 (quarenta e / cinco) 
dias após a posse do Prefeito Municipal, cabendo à Câmara 
Municipal adotar as providências necessárias à sua realiza 
ção, observado o disposto nesta Lei Orgânica. 

•§ 2- - 0 voto para Conselheiro Distrital não será obri 
gatario. 

§ 2- - Qualquer eleitor residente no Distrito onde se 
realizar . a eleição poderá candiatar-se ao Conselho Dis-

- 74 -

trital, independentemente de filiação partidária. 

§ 3- - A mudança de residência para fora do Distrito im_ 
plicará a perda do mandato de Conselheiro Distrital. 

§ 4- - 0 mandato dos Conselheiros Distritais será de 02 
(dois) anos, podendo haver reeleição. 

§ 5- - A Câmara Municipal editará, até 15 (quinze) dias 
antes da data da eleição dos Conselheiros Distritais, por 
meio de decreto legislativo, as instruções para inscrição 
de candidatos, coleta de votos e apuração dos resultados. 

§ 6- - Quando se tratar de Distrito novo, a eleição dos 
Conselheiros Distritais será realizada 90 (noventa) dias 
após a expedição da lei de criação, cabendo à Câmara Munici_ 
pai regulamentá-la na forma do parágrafo anterior. 

§ 7B - Na hipótese do parágrafo anterior, a posse dos 
Conselheiros Distritais e do Administrador Distritaldar-se 
-á 10 (dez) dias após a divulgação dos resultados da elei 
Ção. 

SEÇÃO I I 

DOS C O N S E L H E I R O S D I S T R I T A I S 

Art. 125 - Os Conselheiros Distritais, quando de sua 
posse proferirão o seguinte juramento: 

"Prometo cumprir dignamente o mandato a mim confiado ob_ 
servando as leis e trabalhando pelo engrandecimento do Dis_ 
trito que represento". 

Art. 126 - 0 Conselheiro Distrital perceberá por cada 
reunião do Conselho 1/30 da remuneração do Administrador. 

Art. 127 - 0 Conselho Distrital reunir-se-á, ordinária 
mente, pelo menos uma vez por mês, nos dias estabelecidos 
em seu Regimento Interno, e, extraordinariamente, por convo_ 
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cação do Prefeito. Municipal ou do Administrador Distrital, 
tomando suas deliberações por maioria de votos. 

§ 1- - As reuniões do Conselho Distrital serão presidi_ 
das pelo Administrador Distrital, que não terá direito a vo_ 
to. 

§ 2- - Servirá de Secretário um dos Conselheiros, elei_ 
to pelos seus pares. 

§ 3- - Os serviços administrativos do Conselho Distri
tal serão aprovados pela Administração Distrital. 

§ 49 - Nas reuniões do Conselho Distrital, qualquer ci_ 
dadão, desde que residente no Distrito, poderá usar da pala 
vra, na forma que dispuser o Regimento Interno do Conselho. 

> 

Art. 128 - Nos casos de licença ou de vaga de membro do 
Conselho Distrital, será convocado o respectivo suplente. 

Art. 129 - Compete ao Conselho Distrital: 

I - elaborar o seu Regimento Interno; 

II - elaborar, com'a colaboração do Administrador Dis_ 
britai e da população, a proposta orçamentária anual do Dis_ 
L.rito e encaminhá-la ao Prefeito nos prazos fixados por es_ 
te; 

III - opinar, obrigatoriamente, no prazo de . 10 . (dez) 
dias, sobre a proposta de plano plurianual no que concerne 
ao Distrito, antes de seu envio pelo Prefeito à Camara Muni_ 

1 ;ipal; 

IV — fiscalizar as repartições municipais no Distrito e 
i qualidade dos serviços prestados pela Administração Dis
trital; 

V - representar ao Prefeito ou à Câmara Municipal sobre 
qualquer assunto de interesse do Distrito; 

VI - dar parecer sobre reclamações, representações e re 
( 

( 

cursos de habitantes do Distrito,. encaminhando-o ao Poder 
competente; 

VII - colaborar com a administração distrital na presta 
ção dos serviços públicos; 

VIII - prestar as informações que lhe forem solicitadas 
pelo Governo Municipal. 

SEÇÃO I I I 

DO A D M I N I S T R A D O R D I S T R I T A L 

Art. 130 - 0 Administrador Distrital terá a remuneração 
que for fixada na legislação municipal. 

Parágrafo Único - Criado o Distrito, fica o Prefeito Mu 
nicipal autorizado a criar o respectivo cargo de Administra^ 
dor Distrital. 

Art. 131 - Compete ao Administrador Distrital: 

I - executar e fazer executar, na parte que lhe couber, 
as leis e os demais atos emanados dos poderes competentes; 

II - coordenar e supervisionar os serviços públicos dis_ 
tritais de acordo com o que for estabelecido nas leis e nos 
regulamentos; 

III - promover a manutenção dos bens públicos munici_ 
pais localizados nos Distritos; 

IV — prestar contas das importâncias recebidas para fa 
zer face às despesas da administração distrital, observadas 
as normas legais; 

V - prestar as informações que lhe forem solicitadas pe_ 
lo Prefeito'Municipal ou pela Câmara Municipal; 

VI - solicitar ao Prefeito as providências necessárias 
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à boa administração do Distrito; 

VII - presidir as reuniões do Conselho Distrital; 

das:pelo Prefeito Municipal e pela legislação pertinente; 

CAPITULO IX 

r 
r 

VIII^- executar-outras atividades que lhe forem cometi 

f 

c 

r 

DO P L A N E J A M E N T O M U N I C I P A L E DO ORÇAMENTO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 
• 

r 
âKt» 132 - 0 Governo Municipal manterá processo perma 

nente de planejamento, visando promover o desenvolvimento 
do Municipio, o bem-estar da população -.e a melhoria dos 
seus serviços, obedecidos os seguintes princípios: 

I - garantia da efetiva participação do povo em todas 
as fases do processo de planejamento e de acompanhamento da 
execução de obras e serviços públicos; 

• 

II - respeito rigoroso às vocações económicas, à cultu 
ra e ao equilíbrio do Municipio; 

III ~ distribuição ^proporcionalmente-^igualitária das 
obras e serviços municipais entre as /regiões administrati 
vas do Município; 

. 

IV - eficiência e eficácia na utilização .dos recursos 
financeiros, técnicos e humanos disponíveis; 

< 

V - amplo acesso da população às informações esobre rto 
dos os aspectos da Administração Municipal. 

§ 1- - 0 disposto no inciso I deste artigo será concre 
tizado pelo funcionamento do CONDES (Conselho do Desenvolvi 
mento Económico e Social) nos termos estabelecidos desta 
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Lei Orgânica. 

§ 25 - 0 disposto no inciso II deste artigo será conso_ 
lidado no Plano Diretor Municipal. 

§ 35 - 0 Plano Diretor Municipal e os Orçamentos anual 
e plurianual deverão considerar as regiões administrativas 
do Municipio. 

§ 45 - Entende-se por região administrativa, de que tra 
ta o parágrafo anterior, toda área territorial do Municipio 
densamente povoada e definida por lei, que será individual
mente estabelecidos pelo CONDES. 

§ 5- - 0 processo de planejamento e de execução das 
obras e serviços municipais obedecerá rigorosamente às se_ 
guintes fases: 

I - ampla discussão em nível do CONDES quanto às priori^ 
dades do Governo a cada ano, com base nos óbjetivos, metas 
e diretrizes estabelecidas no Plano Diretor Municipal; 

II - incorporação aos orçamentos das prioridades defini_ 
das a cada ano, pelo CONDES; 

III — deliberação sobre os orçamentos em nível do poder 
Legislativo, na época definida em lei. 

SEÇÃO I I 

DO C O N S E L H O D E D E S E N V O L V I M E N T O ECONÓMICO E S O C I A L 

Art. 133-0 CONDES (conselho de Desenvolvimento Econõ_ 
mico e Social), é um órgão autónomo, auxiliar do Poder Exe
cutivo e formado pelas lideranças dos diversos segmentos so_ 
ciais representativos de toda a comunidade do Municipio. 

§ l 9 - Os membros do CONDES são eleitos e formalmente 
indicados por sua entidade e nomeados por ato do Prefeito, 
para um.mandato de dois anos, permitida a reeleição, sendo 
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natos: 

I - os dirigentes ou autoridades dos órgãos e entidades 
oficiais sediados do Municipio; 

II - os Vereadores e Secretários Municipais; 

§ 2g - Terão direito de indicar representantes no CON 
DES as entidades privadas reconhecidas como utilidade púbil 
ca, pela Camara de Vereadores de Iguaracy devidamente cadãs 
tradas em órgão competente do Poder Executivo; 

§ 3g - A participação no CONDES não será remunerada,sen 
do considerada serviço público relevante. 

§ 4a - São as seguintes, as principais atribuições do 
CONDES: 

I - participar da elaboração e do acompanhamento da exe 
cução do Plano Diretor do Municipio, na forma disposta nes 
ta Lei Orgânica; -~ 

II - definir as diretrizes e as prioridades dos proje 
tos de lei referentes às diretrizes orçamentárias, plurianu 
ais e orçamentárias anuais; 

i ( 

III - apoiar o Poder Executivo na gestão da coisa públi 
ca, inclusive na captação de recursos adicionais- para o dê 
senvolvimento de projetos de elevado interesse social. 

r 

( 

i 

§ 5g - Os trabalhos do CONDES serão dirigidos pelos. 

I - Presidente e Vice-Presidente, eleitos em Assembleia 
Geral Extraordinária para um mandato de dois anos, permiti 
da a reeleição; 

( . . . . 

II - Secretário executivo indicado pelo Prefeito; 

§ 6S - Os membros do CONDES elaboram e alteram o compe_ 
tente Regimento Interno, estabelecendo as normas de organl 
zação e funcionamento do órgão, obedecidos os principiou 
desta Lei Orgânica. 

- SO -

§ 7g - O Poder Executivo adotará as medidas necessárias 
ao melhor funcionamento do CONDES. 

SEÇÃO I I I 

DO P L A N O D I R E T O R DO MUNICÍPIO 

Art. 134 - 0 Plano Diretor do Município será elaborado, 
com participação das comunidades, para um período^ de qua 
tro anos e aprovado pela Camara de Vereadores, até o final 
do ano do mandato do Prefeito, e compreenderá: 

I - caracterização sucinta, por região administrativa, 
dos problemas sociais e indicações das recomendações para 
sua solução; 

II - descrição das potencialidades da economia do Muni_ 
cipio e indicação das ações visando a sua dinamização; 

III - estabelecimento, obedecidas as diretrizes gerais 
da União e do Estado, da política de desenvolvimento urbano 
do Municipio, explicitando as ações e normas que possa asse^ 
gurar: 

a) o crescimento ordenado da cidade e dos núcleos urba 
nos mais populosos de todo o território Municipal; 

b) distribuição mais equilibrada de empregos, renda, so 
lo urbano, equipamentos infra-estruturais, bens e serviços 
produzidos pela . economia urbana; 

c) criação de área a proteger de especial interesse ur 
banístico, social, ambiental, cultural, artístico e:de uti_ 
lização pelo público; 

d) utilização adequada do território e dos recursos na 
turais, mediante o controle de implantação e do funoionamen 
to entre outros, de empreendimentos industriais, comerciais 
e habitacionais; 
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( 

e) a reserva de área à expansão urbana equilibrada; 

f ) a urbanização e a regularização fundiária das áreas 
ocupadas por população de baixa renda; 

r 
g) a preservação sanitária e ecológica do meio urbano 

através da implantação de procedimentos adequados de coleta 
e destinação final do lixo; 

h) o melhor acesso das pessoas com deficiência fisica 
aos edificios, logradouros públicos e transportes coletivos. 

§ 1- - Anualmente, o CONDES avaliará a execução do Pla 
no Diretor do Município e definirá: 

I - no mês de março, as diretrizes e prioridades da ad 
ministração municipal para o ano seguinte, que deverão com 
por a lei de diretrizes orçamentárias; 

( II - no mês de julho, as metas que deverão constar prio_ 
ritariamente do plano plurianual e do orçamento anual. 

§ 2g - o processo de elaboração, a cada quatro anos do 
Plano Diretor Municipal assegurará ativa participação ãas 
entidades civis e grupos sociais organizados: 

I - em nível de cada bairro, distritos ou povoado, que 
componha uma região administrativa do Município; 

II - nos âmbitos das equipes técnicas e do CONDES. 
• 

§ 3g - O processo de acompanhamento da execução do Pla 
no Diretor Municipal compreenderá: 

I - a prestação de informações prévias, à comunidade di_ 
retamente interessada ou nos próprios canteiros de obras, 
quando for o caso de curtos prazos de execução das obras e 
serviços; 

II - a apresentação, ao CONDES, pelo Poder Executivo de 
relatórios trimestrais sobre a execução física e financeira 
das obras e serviços públicos. 

- 82 -

§ 4- - Como instrumento básico de desenvolvimento urba 
no, o Plano Diretor Municipal especificará as exigências 
que assegurem o adequado aproveitamento do solo urbano não 
edificado, sub-utilizado ou não, sob pena sucessivamente, 
de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana, progressiva no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante Título da 
Dívida Pública, de emissão previamente aprovada pelo Senado 
Federal, com o prazo de resgate de até dez anos, em parce 
las anuais iguais e sucessivas, assegurados o valor real dl 
idenização e juros legais. 

§ 5- - Obedecidas as diretrizes de urbanização fixadas 
no Plano Diretor Municipal. 

I - os terrenos desapropriados na forma disposta no pa 
rágrafo anterior, serão preferencialmente para construção 
de moradias populares; 

II - as terras públicas situadas no perímetro urbano, 
quando sub-utilizadas ou não utilizadas, serão destinadas 
ao assentamento de população de baixa renda ou a implanta 
ção de equipamentos públicos ou comunitários. 

I 

SEÇÃO I V 

DOS ORÇAMENTOS 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Art. 135 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabe_ 
lecerão: 
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I - o plano plurianual; r 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ l 9 - O plano plurianual compreenderá: 

I - diretrizes, objetivos e metas para as ações munici_ 
pais de execução plurianual; 

II - investimentos de execução plurianual; 

III - gastos com a execução de programas de duração con 
tinuada. 

§ 29 - As diretrizes orçamentárias compreenderão: 
( 

I - as prioridades da Administração Pública Municipal, 
quer de órgãos da administração direta, quer da administra 
ção indireta, com as respectivas metas, incluindo a despesa 
de capital para o exercido financeiro subsequente; 

II - orientações para a elaboração da lei orçamentária 
mual; 

III - alterações na legislação tributária; 
< 

IV - autorização para a concessão de qualquer vantagem 
ou aumento de remuneração; criação de cargos ou alterações 
q.e estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal a 
qualquer titulo, pelas unidades governamentais da aâminis 
oração direta ou indireta, inclusive as fundações institui 
las e mantidas pelo Poder Público Municipal, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

§ 3- - O orçamento anual compreenderá: 
( 

I - o orçamento fiscal da administração direta munici 
jál, incluindo os seus fundos especiais; 

II - os orçamentos das entidades de administração indi 
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reta, inclusive das fundações instituídas pelo Poder Públi 
co Municipal; 

III - o orçamento de investimentos das empresas em que 
o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto; 

IV - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidade^ e órgãos a ela vinculadas, da administração di_ 
reta ou indireta, inclusive fundações instituídas e manti_ 
das pelo Poder Público Municipal. 

• 

Art. 136 - Os planos e programas municipais de execução 
plurianual ou anual serão elaborados em consonância com o 
plano plurianual e com as diretrizes orçamentárias, respec_ 
tivamente, e apreciadas pela Câmara Municipal. 

Art. 137 - Os orçamentos previstos no § 39 do artigo 
135, serão compatibilizados com o plano plurianual e as di 
retrizes orçamentárias, evidenciando os programas e politi_ 
cas do Governo Municipal. 

SUBSEÇÃO I I 

D A S VEDAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Art. 138 - São vedados: 

I - a inclusão de dispositivos estranhos à previsão da 
receita e à fixação da despesa, incluindo-se as autoriza^ 
ções para abertura de créditos adicionais suplementares e 
contratação de operações de crédito de qualquer natureza e 
objetivo, exceto com autorização da Câmara Municipal; 

II - o início de programas ou projetos não incluídos no 
orçamento anual; 

III - a realização de despesas ou a assunção de obriga 
ções diretas que excedam os créditos orçamentários origx^ 
nais ou adicionais; 
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TV - a realização de operações de crédito que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as autoriza 
das mediante créditos suplementares ou especiais, aprovados 
pela Câmara Municipal por maioria absoluta; 

V - a vinculação da receita de impostos a órgãos ou fun 
dós especiais,ressalvada a que se destine à prestação de ga 
rantia às operações de crédito por antecipação de receita; 

( 
VI - a abertura de créditos adicionais suplementares ou 

especiais sem prévia autorização legislativa e sem indica_ 
ção dos recursos correspondentes; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
• 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa especi 
fica, de recursos do orçamento fiscal e da seguridade soci_ 
al para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos especiais; 

IX - a instituição de fundos especiais de qualquer natu 
reza, sem prévia autorização legislativa. 

§ l 9 - Os créditos adicionais especiais e extraordiná 
rios terão vigência no exercício financeiro em que forem au 
torizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos 
últimos quatro meses daquele exercido, caso em que, reaber 
tos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orça 
mento do exercício financeiro subsequente. 

§ 29 - A abertura de crédito extraordinário somente se_ 
rá admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgen 
tes, como as decorrentes de calamidade pública, observado o 
disposto nesta Lei Orgânica. 

SUBSEÇÃO I I I 

D A S E M E N D A S A O S P R O J E T O S ORÇAMENTÁRIOS 

( 
Art. 139 - Os projetos de lei relativos ao plano pluria 
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nual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais suplementares e especiais serão aprecia 
dos pela Câmara Municipal, na forma do Regimento Interno. 

§ l 9 - Caberá à comissão da Câmara Municipal; 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos de pia 
no plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual è 
sobre as contas do Municipio apresentadas anualmente pelo 
Prefeito; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e progra 
mas municipais, acompanhar e fiscalizar as operações resul 
tantes ou não da execução do orçamento, sem prejuízo das d~ê_ 
mais comissões criadas pela Camara Municipal. 

§ 2- - As emendas serão apresentadas na comissão de or_ 
comento e finanças, que sobre elas emitirá parecer, e apre 
ciadas, na forma ào Regimento Interno, pelo Plenário da Ca 
mora Municipal. 

§ 39 - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual 
ou aos projetos que o modifiquem somente poderão ser aprova 
dos caso: 

I - seja compatíveis com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas 
os provenientes de anulação de despesas, excluídas as que 
incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias para autarquias e funda 
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; 
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' b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 49 - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orça 
mentárias não poderão ser aprovadas quando inoompativeis 
om o plano plurianual. 

§ S9 - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Ca 
ara Municipal para propor modificação nos projetos a que 
e refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
comissão de orçamento e finanças, da parte cuja alteração é 
Kpoposta. 
í 

§ 6a - Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo, 
..o que não contrariar o disposto nesta seção, as demais nor 

28 relativas ao processo legislativo. 

§ 7S — Os recursos, que em decorrência de veto, emenda 
< t rejeição do projeto de lei orçamentária anual ficarem 
"em despesas correspondentes, poderão ser utilizados, con
forme o caso, mediante abertura de créditos adicionais, su 
lementares ou especiais com prévia e especifica autoriz~a~ 

~n.o legislativa. 
• 

SUBSEÇÃO I V 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 

Art. 140 - A execução do orçamento do Municipio se re 
( 'etirá na obtenção das suas receitas próprias,transferidas 
e outras, bem como na utilização das dotações consignadas 
us despesas para a execução dos programas nele determina-

8, observado sempre o princípio do equilíbrio. 
C r.Vi-oíjffrirtkr 

Art. 141 - 0 Prefeito Municipal fará publicar, até 30 
. rinta) dias após o encerramento de cada bimestre, relato 
r'o resumido da execução orçamentária. 

Art. 142 - As alterações orçamentárias durante o exerci 
c 'o se representarão: 
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I - pelos créditos adicionais, suplementares, especiais 
e extraordinários; 

II - pelos remanejamento8, transferências e transpcsi 
ções de recursos de uma categoria de programação para outra. 

Parágrafo Único - 0 remanejamento, a transferência e a 
transposição somente se realizarão quando autorizados em 
lei especifica que contenha a justificativa. 

Art. 143 - Na efetivação dos empenhos sobre as dotações 
fixadas para cada despesa será emitido o documento Nota de 
Empenho, que conterá as características já determinadas nas 
normas gerais de direito Financeiro. 

§ I a - Fica dispensada a emissão de Nota de Empenho nos 
seguintes casos: 

I - despesas relativas a pessoal e seus encargos; 

II - contribuição para o PASEP; 

III - amortização, juros e serviços de empréstimos e fi 
nanciamentos obtidos; 

IV - despesas relativas a consumo de água, energia elé_ 
trica, utilização dos serviços de telefone, postais e tel£ 
gráficos e outros que vierem a ser definidos por atos norma 
tivos próprios. 

§ 29 - Nos casos previstos no parágrafo anterior, os em 
penhos e os procedimentos de contabilidade terão a base le_ 
gal dos próprios documentos que originarem o empenho. 

SUBSEÇÃO V 

DA GESTÃO D E T E S O U R A R I A 

Art. 144 - As receitas e as despesas orçamentárias se_ 
rão movimentadas através de caixa único, regularmente insti_ 
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r 
r 

tuído. 

Art. 145 - As disponibilidades de caixa do Municipio e 
de suas entidades de administração indireta, inclusive dos 
fundos especiais e fundações instituídas e mantidas pelo "Po 
der Público Municipal, serão depositadas em instituições f t 
nanceiras oficiais. 

Parágrafo Único - As arrecadações das receitas próprias 
do Municipio e de suas entidades de administração indireta 
poderão ser feitas através da rede bancária privada, median 

( te convénio. 

Art. 146 - Poderá ser constituído regime de adiantamen 
to em cada uma das unidades da administração direta, nas au 
tarquias, nas fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público Municipal e na Câmara Municipal para ocorrer às des 
pesas miúdas de pronto pagamento definidas em lei. 

SUBSEÇÃO V I 

DA ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 

Art. 147 - A contabilidade do Municipio obedecerá, na 
organização do seu sistema administrativo e informativo e 
•ws seus procedimentos, aos princípios fundamentais de con
tabilidade e às normas estabelecidas na legislação pertinen 
te. 

Art. 148 - A Câmara Municipal poderá ter a sua própria 
contabilidade. 

r 
SUBSEÇÃO V I I 

D A S C O N T A S M U N I C I P A I S 

Art. 149 - Até 60 (sessenta) dias após o inicio da ses 
são legislativa de cada ano, o Prefeito Municipal remetera 
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à Camara Municipal para ser encaminhada ao Tribunal de Con 
tas do Estado as contas do Municipio, que se comporão de: 

I - demonstrações contábeis, orçamentárias e financei 
ras da administração direta e indireta, inclusive dos fun 
dos especiais e das fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 

II - demonstrações contábeis, orçamentárias, financei 
ras consolidadas dos órgãos da Administração direta com as 
dos fundos especiais,das fundações e das autarquias, insti
tuídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

III - demonstrações contábeis, orçamentárias e financei_ 
ras consolidadas das empresas municipais; 

TV - notas explicativas às demonstrações de que trata 
este artigo; 

V - relatório circunstanciado da gestão dos recursos pú 
blicos municipais no exercício demonstrado. 

SUBSEÇÃO V I I I 

D A PRESTAÇÃO E T O M A D A D E C O N T A S 

Art. 150 - São sujeitos à tomada ou prestação de contas 
os agentes da Administração municipal responsáveis por bens 
e valores pertencentes ou confiados à Fazenda Pública Muni_ 
cipal. 

§ 1- - 0 tesoureiro do município, ou servidor que eser_ 
ça a função, fica obrigado à apresentação do boletim diário 
de tesouraria, que será afixado em local próprio na sede da 
Prefeitura Municipal. 

§ 2- - Os demais agentes municipais apresentarão as 
suas respectivas prestações de contas até o dia 15 (quinze) 
do mês subsequente àquele em que o valor tenha sido recebi_ 
do. 
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SUBSEÇÃO I X 

I 

DO C O N T R O L E I N T E R N O I N T E G R A D O 

Art. 151 -Os Poderes Executivo e Legislativo manterão, 
de forma integrada, um sistema de controle interno, apoia 
do nas informações contábeis, com objetivos de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e a execução dos programas do Governo Municipal; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto ã eficiência e à eficácia, da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nas entidades da Administração mu 
nicipal, bem como da aplicação de recursos públicos munici 
pais por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle dos empréstimos e dos financia 
mentos, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres 

( do Municipio. 

r 

( 

( 

<~ 

c • • 

r 
r . • 
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T Í T U L O IV 

D A S POLÍTICAS ECONÓMICA E S O C I A L DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 

D A SAÚDE 

Art. 152 - A saúde direito de todos e dever do Estado, 
do Municipio, garantida mediante política social e econômi 
ca que visem à redução do risco de doenças e de outros agra 
ves e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 

§.1- - A politica Municipal de Saúde, bem como os pia 
nos, programas, projetos e ações do Municipio voltados para 
esta atividade de relevância pública, serão formulados pelo 
Conselho Municipal de Saúde, cuja criação, composição, com 
petência e funcionamento serão definidos em Lei Municipal. 

§ 25 - A atuação do Conselho Municipal de Saúde e dos 
órgãos municipais incumbidos de executar as ações de saúde 
observadas as peculiaridades e necessidades próprias do Mu 
nicipio, ocorrerá de forma integrada e em consonância com 
os Planos Nacional e Estadual de Saúde, e diretrizes e nor_ 
mas do Conselho Estadual, respeitados os princípios e pre
ceitos desta Lei Orgânica e do Sistema Único de Saúde. 

§ 3- - 0 Sistema Único de Saúde será financiado com os 
recursos dos orçamentos da União e do Estado que forem re 
passados ao Municipio, nos termos do artigo 162 da Conste 
tuição Estadual, do Orçamento Municipal e de outras fontes. 

Art. 153 - São competência do Municipio, exercidas pe_ 
la Secretaria de Saúde ou equivalente: 

I - comando do SUS no âmbito do Municipio, em articula 
ção com a Secretaria de Saúde do Estado; 

II - instituir planos de carreira para os profissionais 
de Saúde, baseados nos princípios e critérios aprovados em 
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r 
nível nacional, observando ainda pisos salariais nacionais 
e incentivo à dedicação exclusiva e tempo integral, capaci 
dade de reciclagem permanente, condições adequadas de trabã 
lho para a execução e suas atividades em todos os níveis; ~ 

III - a assistência à saúde; 

( 

C 

( 
IV - a elaboração e atualização periódica do Plano Muni 

cipal de Saúde, em termos de prioridades e estratégias Muni 
cipais, em consonância com o Plano Estadual de Saúde e d~ê~ 

( acordo com as diretrizes do Conselho Municipal de Saúde e 
aprovados em lei; 

V - a elaboração e atualização da proposta orçamentária 
do SUS para o Município; 

VI - a proposição de projetos de lei municipais que con 
I tribuam para viabilização e concretização do SUS no Municí

pio; 

VII - a administração do Fundo Municipal de Saúde; 

VIII - o planejamento e execução das ações de controle 
ias condições e dos ambientes áe trabalho e dos problemas 
de saúde com eles relacionados; 

. 
IX - a administração e execução das ações e serviços de 

saúde e de promoção nutricional, de abrangência municipal 
ou intermunicipal; 

C •- -
X - a formulação e implementação da politica de recur 

sos humanos na esfera municipal, de acordo com as politicai 
• lacional e estadual de desenvolvimento de recursos humanos 
~>ara a saúde; 

XI - a implementação do Sistema de informações em saúde 
10 âmbito municipal; 

XII - o acompanhamento, avaliação e divulgação dos indi 
^adores de morbi-mortalidade no âmbito do Município; 

XIII - o planejamento e execução das ações de vigilân 
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cia sanitária e epidemiológica e de saúde do trabalhador no 
âmbito do Municipio; 

XIV - o planejamento e execução, no âmbito do Municipio 
das ações de controle do meio ambiente e de saneamento bási_ 
co; 

XV - a normatização e execução, no âmbito do Município, 
da politica nacional de insumos e equipamentos para a saúde; 

XVI - execução de serviços de: 

a) inspeção sanitária nas residências; 

b) criação de Posto de Saúde Volante, com esquema perma 
nente de atendimento em todo o Municipio. 

XVII - a execução, no âmbito do Município, dos progra 
mas e projetos estratégios para o enfrentamento das priori 
dades nacionais, estaduais e municipais, assim como situa 
ções de emergência; 

XVIII - a complementação das normas referentes às rela 
ções com o setor e a celebração de contratos com serviços 
privados de abrangência municipal. 

Art. 154 - Com a finalidade de valorizar as ações e ser_ 
viços de saúde, o Municipio deverá: 

I - coordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde; 

II - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendidos 
o controle de seu teor nutricional, bem como, bebidas e 
água para o consumo humano; 

III - participar do controle e fiscalização de produ 
ção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produ 
tos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

IV - criar Sistema Municipal de Sangue e Eemoderivadoe, 
de natureza publica, regionalizada, integrado ao Sistema 
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Único de Saúde, vedado todo tipo de comercialização de san 
gue; 

V - adotar Cédula de Identidade do doador de sangue,com 
o grupo sanguineo, Fator RH e exames periódicos; 

VI - realizar audiências periódicas, visando a presta 
I ção de contas à sociedade civil sobre o orçamento e a poli

tica de saúde, desenvolvida no Municipio. 

VII - dar informações aos trabalhadores a respeito de 
atividades que competem riscos à saúde e dos métodos para 
seu controle; 

VIII ~ garantir o acesso de toda a população aos medica 
mentos básicos, através da elaboração e aplicação da lista 
padronizada dos medicamentos essenciais. 

( 
Art. 155 - E de competência do Município providenciar 

dentro de rigorosos padrões técnicos, a inspeção e fiscali
zação dos serviços de Saúde pública e privados, assim como 
assegurar a proteção do trabalhador que esteja em exercício 
de atividades com substâncias que provoquem radiações ioni
zantes. 

Art, 156 - O Municipio deverá realizar conferências 
inuais; com a participação das entidades representativas da 

! sociedade civil, das instituições oficiais e dos partidos 
políticos. 

Art. 157 - Ê dever do Municipio assegurar dentro dos pa 
drões técnicos, éticos e científicos o direito à gestação 
JO parto e aleitamento materno. 

C 
Art. 158 - E de competência do Município a orientação 

a o Planejamento familiar, por livre decisão do casal, propi 
iando atendimento integral à mulher e a criança, garantin 

do acesso universal aos recursos educacionais e cientifi1 

sjos, vedado qualquer forma de ação coercitiva por parte de 
nstituições oficiais e privadas. 

Art. 159 - Caberá ao Municipio garantir o exame preven 

( 
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tivo de Câncer de mama e de colo do útero, com acompanhamen 
to de um trabalho educativo. 

Art. 160 - A assistência à saúde é livre à iniciativa 
privada. 

§ 2
 5

 - As instituições privadas poderão participar ^ de 
forma complementar do Sistema Único de Saúde, segundo dire
trizes deste, mediante contrato de direito público ou convê_ 
nio, tendo preferência as entidades filantrópicas, e sem 
fins lucrativos. 

CAPITULO II 

D A EDUCAÇÃO 

Art. 161 - A educação, direitos de todos e dever do Mu 
nicípio e da família, será promovida e incentivada, com a co 
laboração da sociedade visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qua 
lificação para o trabalho. 

Art. 162-0 ensino será ministrado com base nos seguin 
tes princípios: 

I - valorização dos profissionais garantindo na forma, 
da lei, planos de carreira para o magistério público com pi 
so salarial profissional e ingresso exclusivamente^ por con
curso público de provas e títulos, e regime jurídico único 
para todas as instituições mantidas pelo Municipio; 

II - garantia de padrão de qualidade; 

III - igualdade de condições para o acesso e permanên 
cia na escola; 

TV - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divul_ 
gar o pensamento; , 

V - gratuidade de ensino público em estabelecimentos Mu 
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r 
nicipais; 

VI - pluralismo de ideias e de concepção pedagógica e 
coexistência de instalações públicas e privadas de ensino; 

( • 
VII - gestão democrática nas escolas públicas; 

VIII - capacitação para atingir os objetivos desejados. 

Art. 163 - O dever do Município com a educação será efe 
tivado meâiante a garantia de: 

ç 
I - o regime escolar- ser acompanhado pelo regimento Es 

tadual; ~ 

II - adotar o ensino religioso a partir da l 5 série; 

Z T J - cursos profissionalizantes para a livre escolha 
do educando; 

TV - eleição direta para Diretor es e Vice-Diretores de 
escolas tendo direito de votar o corpo docente e discente; 

V - ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusi 
ve para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; ~ 

VI - atendimento educacional especializado àqueles por 
taãores de deficiência física ou mental, preferencialmente 
na rede regular de ensino municipal; 

VII - atendimento em creches e pré-escolas às crianças 
de zero a seis anos de idade; 

VIII - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; 

IX - atendimento ao educando, no ensino fundamental, 
através de programas suplementares, de material didático-es 
c o l a r , -transporte, alimentação e assistência à saúde; 

* ~ oferecimento de assistência médica, odontológica, 
psicológica e alimentar ao educando da pré-escola e do ensi 
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no fundamental, respeitando-se a jornada destinada às ativi_ 
dades de ensino; 

XI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con 
dições de educando e garantindo o padrão de qualidade dos 
cursos diurnos, em termos de conteúdos, condições físicas, 
equipamentos e qualidade docente, independentemente de ida 
de; 

XII - manutenção de serviços de supervisão educacional 
exercido por professores com habilitação especifica, obtida 
em curso superior de graduação ou pós-graduação; 

XIII - é obrigatória a escolarização dos 06 (seis) aos 
16 (dezesseis) anos, ficando os pais ou responsáveis pelo 
educando responsabilizados, na forma da lei, pelo hão cum 
primento desta norma; 

XIV - fica o Município responsável pelo recenseamento 
dos educandos para o ensino básico e proceder a chamada anu 
al, zelando pela frequência à escola. 

Art. 164 - Será assegurada a construção de escola para 
atendimento da população em conjuntos habitacionais, em áre_ 
as de assentamentos e ocupações consolidadas, atendidas as 
exigências da lei. 

Art. 165 - A lei assegurará às escolas públicas em to 
dos os níveis, a gestão democrática, com participação de dô_ 
centes, pais, alunos, funcionários e representantes da comu 
nidade. 

Parágrafo Único - A gestão democrática do ensino públi^ 
co será consolidada através do Conselho Escolar. 

Art. 166 - A destinação dos recursos públicos assegura
rá prioridade ao atendimento das necessidades do ensino pú 
blico obrigatório, buscando a universalização da educação 
pré—escolar e âa fundamental. 

Art. 167 - 0 Municipio aplicará anualmente 25% (vinte e 
cinco por cento) no mínimo da receita resultante de impos_ 

- 99 -

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/46-20210215150051.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



tos, inclusive a proveniente de transferência na remunera 
ção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 168 - Os percentuais destinados à educação no Muni 
cipio serão calculados sempre em termos reais, garantindo 
assim, que os recursos municipais mínimos para a manutenção 
e o desenvolvimento do ensino, sejam preservados dos efei 
tos inflacionários. 

Art. 169 - O não oferecimento do ensino obrigatório pe 
lo Poder Público Municipal ou sua oferta irregular, importa 

( 

( 

f 

f 
f 

( 

responsabilidade da autoridade competente. 

Art. 170-0 ensino é livre à iniciativa privada, aten 
didas as condições de cumprimento das normas gerais da edu
cação nacional e a autorização e avaliação de qualidade do 
Poder Publico. 

Art. 171 - Cabe ao Municipio organizar em regime de co 
laboração com o Estado e a União seu sistema de ensino. 

í . m 

Parágrafo Qnicò - O Municipio terá o apoio da União e 
do Estado que juntos organizarão e prestarão assistência 
técnica e financeira para o desenvolvimento do sistema de 
ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigató
ria. 

Art. 172 - A distribuição dos recursos públicos assegu 
rará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, nos termos do plano municipal de educação. 

Art. 173-0 ensino fundamental público terá como fon 
te, adicional de financiamento a contribuição social do sã 
lário--educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas~, 
que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino 
fundamental de seus empregados e dependentes. 

-

Art. 174 - Os recursos públicos serão destinados às es 
colas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunita 
rias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei,que~ 
comprovem finalidades não lucrativas e apliquem seus exce 
dentes financeiros em educação. 
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Parágrafo Único - Os recursos, de que trata este artigo 
poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fun 
damental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos quando houver falta de vagas e 
cursos regulares da rede pública na localidade da residên 
cia do educando, ficando o Poder Público obrigado a inves_ 
tir principalmente na expansão de sua rede na localidade. 

Art. 175 - Será estabelecido por lei o Plano Municipal 
de educação, de duração plurianual, visando à articulação e 
ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e a in 
tegraçãb das ações do Poder' Público Municipal que con 
duzam a: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade de ensino; 

IV * formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do 
Município. 

'• O ;. I %1 
Art. 176 - Os estabelecimentos de ensino reservarão va 

gas para matrícula de pessoas portadoras de deficiência, dê_ 
vendo proporcionar-lhes atendimento adequado. 

Art. 177-0 Calendário escolar municipal será flexível 
e adequado às peculiaridades climáticas e às condições so 
ciais económicas dos alunos. 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 

Art. 178-0 Municipio, dentro de sua competência, regu 
lará o serviço social, favorecendo e coordenando as inicia
tivas particulares que visem a este óbjetivo; 
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r 
r 

§ I a - Caberá ao Município promover e executar as obras 
nue, por sua natureza e extensão, não possam ser atendidas 
pelas instituições de caráter privado. 

§ 2a - O Plano de assistência social do Municipio nos 
termos que a lei estabelecer, terá por objetivo a correção 
los desequilíbrios do sistema social e a recuperação dos 
"lementos desajustados, visando a um desenvolvimento social 
harmónico, consoante e previsto no artigo 203 da Constitui
rão Federal. 

Art. 179 - Compete ao Município suplementar, se for o 
~aso, os planos de previdência social, estabelecidos na Lei 
( 'ederal. 

Parágrafo Único - O Município assegurará aos seus servi 
ores, familiares e dependentes o direito ã previdência s~õ 

;"ial, que poderá ser prestada diretamente, através de instl 
uuição de previdência municipal a ser criada na forma da 

li, através do Instituto de Previdência dos Servidores do 
"vtado de Pernambuco (IPSEP), ou ainda mediante convénio, e 
acordos. 

CAPITULO IV 

DA POLÍTICA ECONÓMICA 

Art. 180 - 0 Municipio promoverá o seu desenvolvimento 
económico, agindo de modo que as atividades económicas rea 
azadas em seu território contribuam para elevar o nível dê 
'da e o bem-estar da população local, bem como para valori 

rir o trabalho humano. 

Art. 181 - Na promoção do desenvolvimento económico, o 
Município agirá sem prejuízo de outras iniciativas, no sen 
tcdo de: 
i . 

I - fomentar a livre iniciativa; 

II - privilegiar a geração de emprego; 
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JJJ - utilizar tecnologias de uso intensivo de mão-de-
obra; 

TV - racionalizar a utilização de recursos naturais; 

V - proteger o meio ambiente; 

VI - proteger os direitos dos usuários dos serviços pú 
blicos e dos consumidores; 

VII - dar tratamento diferenciado à pequena produção ar 
tesanal ou mercantil, às microempresas e as pequenas empre
sas locais, considerando .sua contribuição para a democrati 
zação de oportunidades económicas, inclusive para os grupos 
sociais mais carentes; 

VIII - eliminar entraves burocráticos que possam lim,i_ 
tar o exercício da atividade económica; 

• 

IX - desenvolver ação direta ou reivindicativa junto a 
outras esferas de Governo,de modo que sejam, entre outros, 
efetivados; 
• • , • # • • - • m\ i«tí>. 

a) assistência técnica; 

b) crédito especializado ou subsidiado; 
m l ' k A 

c) estímulos fiscais e financeiros; 

d) serviços de suporte informativo ou de mercado. 

Art. 182 - Ê de responsabilidade do Municipio, no campo 
de sua competência, a realização de investimentos para for 
mar e manter a infra-estrutura básica capaz de atrair, apoi^ 
ar ou incentivar o desenvolvimento de atividades produtx_ 
vas, seja diretamente ou mediante delegação ao setor priva
do para esse fim. 

Parágrafo Único - A atuação do Municipio àdr-se-á, in 
clusive, no meio rural, para a fixação de contingentes po 
pulacionais,. possibilitando-lhes acesso aos meios de produ
ção e geração de renda e estabelecendo a necessária infra-
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• 

estrutura destinada a viabilizar esse propósito. 

Art. 183 - O Município poderá consorciar-se com outras 
municipalidades com vistas ao desenvolvimento de atividades 
económicas de interesse comum, bem como integrar-se em pro 
gramas de desenvolvimento regional a cargo de outras esfe
ras de Governo. 

Art. 184 - O Município desenvolverá esforços para prote 
ger o consumidor através de: 

I - orientação e gratuidade de assistência jurídica, in 
dependentemente da situação social e económica do reclaman1 

te; 
• 

II -criação de órgãos no âmbito da Prefeitura ou da Cã 
mora Municipal para defesa do consumidor; 

III - combate ao atravessador; 

IV - atuação coordenada com a União e o Estado. 

Art. 185 - O Município dispensará tratamento jurídico 
diferenciado à microempresa e à empresa de pequeno porte, 
assim definidas em legislação municipal. 

Art. 186 - As microempresas e às empresas de pequeno 
porte municipais serão concedidas os seguintes incentivos 
fiscais: 

1 - isenção do imposto sobre serviços de qualquer natu 
reza - ISS; ~ 

JJ - isenção da taxa de licença para localização de es 
tabelecimento; ~ 

C • -: 

I I I - dispensa da escrituração dos livros fiscais esta 
belecidos pela legislação tributária do município, ficando 
abrigadas a manter arquivada a documentação relativa aos 
itos negociais que praticarem ou em que intervierem; 

IV - autorização para utilizarem modelo simplificado de 
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notas fiscais de serviços ou cupom de máquina registradora, 
na forma definida por instrução do órgão fazendário da Pre_ 
feitura. 

Parágrafo Único - O tratamento diferenciado previsto 
neste artigo será dado aos contribuintes citados desde que 
atendam às condições estabelecidas na legislação específica. 

Art. 187 - O Município, em caráter precário e por prazo 
limitado definido em ato do Prefeito, permitirá às microem 
presas se estabelecerem na residência de seus titulares,des_ 
de que não prejudiquem as normas ambientais, de segurança, 
de silêncio, de trânsito e de saúde pública. 

Parágrafo Único - As microempresas, desde que trabalha^ 
das exclusivamente pela família, não terão seus bens ou os 
de seus proprietários, sujeitos à penhora pelo Municipio pa 
ra pagamento de débito decorrente de sua atividade produti_ 
va. 

Art. 188 - Fica assegurada às microempresas ou às empre_ 
sas de pequeno porte a simplificação ou a eliminação, atra
vés de ato do Prefeito, de procedimentos administrativos em 
seu relacionamento com a administração municipal, direta ou 
indireta, especialmente em exigências relativas às licita^ 
ções. 

Art. 189 - Os portadores de deficiência física e de li 
mitação sensorial, assim como as pessoas idosas, terão prio_ 
ridade para exercer o comércio eventual ou ambulante no mu_ 
nicipio. 

CAPÍTULO V 

DO D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L 

Art. 190- 0 Município nos limites da sua competência e 
observando os preceitos das Constituições Federal e Esta
dual, promoverá a organização e desenvolvimento económico, 
agindo de modo que as atividades económicas realizadas em 
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seu território contribuam para elevar nivel de vida e o bem 
-estar da população local, assim como, para valorizar o tra 
balho humano. 

Parágrafo Único - Para a consecução dos objetivos men 
cionados neste artigo, o Municipio atuará de forma e x c l u s o 

( va ou em articulação com a União e com o Estado 

Art. 191 - Na promoção do desenvolvimento económico, o 
Municipio agirá, sem prejuízo de outras iniciativas, no sen 
tido de; 

( 

I - dar incentivo à produção agropecuária; 
II - dar incentivo ao Associativismo, ao Cooperativismo 

e às Microempresas; 

III - subsidiar crédito especializado; 

IV - oferecer meios para assegurar ao produtor rural, 
' condições de trabalho e de mercado para os produtos e melho 

ria do padrão de vida da família rural, e fixar o homem nõ 
campo; 

V - acesso à tecnologia e atividades ligadas à produ 
ção, circulação e consumo de bens; 

VI - proteger o meio ambiente; 

VII - dar tratamento diferenciado à pequena produção ar 
tezanal ou mercantil, às microempresas e às pequenas emprl 
sas locais, considerando sua contribuição para a democrati
zação de oportunidades económicas, inclusive para os grupos 
sociais mais carentes; 

• 

VIII - promover programas de construção de moradias e 
da melhoria de condições habitacionais e de saneamento bási 
".o. ~ 

Art. 192 - O Poder Publico Municipal adotará ima políti 
; a agrícola e fundiária com a finalidade de oferecer meios 
vara assegurar ao pequeno produtor rural condições de traba 
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lho e de renda, através de: 

J - diversificação agrícola; 

II - uso racional dos solos e dos recursos naturais e 
efetiva preservação do equilíbrio ecológico; 

III - aumento da produtividade agrícola e pecuária; 

IV *• armazenamento e comercialização da produção agrico 
la e pecuária; 

V - crédito, assistência técnica e extensão rural; 

VI - irrigação; 

VII - implantação e manutenção dos núcleos de profissio 
nalização específica; 

VIII - habitação para o trabalhador rural; 

IX - criação e manutenção de fazendas-modelo e núcleos 
de preservação da saúde animal; 

X - garantir o escoamento da produção, sobre tudo, o 
abastecimento alimentar; 

XI - estímulo às cooperativas agropecuáriasiassociações 
rurais, entidades sindicais, e à propriedades familiares; 

XII - o Municipio isentará de tributos a maquinaria 
agrícola e veículos de tração animal do pequeno produtor ru 
ral utilizado em sua própria lavoura ou no transporte dl 
seus produtos. 

Art. 193 - O Município poderá destinar terras de sua 
propriedade e domínio para o cultivo agrícola alimentar,des 
de que seja por pequenos produtores, e as culturas sejam dê 
subsistência, e diversificadas. 

Art. 194 - Para implantação, modificação e conservação 
de rodovias municipais previstas em plano viário, o Poder 
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Público desapropriará uma faixa territorial minima de 10 me_ 
:ros, cuja indenização o poder público negociará com o pro 
~>rietário. 

Art. 195 - É dever do Municipio: 

I - criar condições para garantir a proibição de corte 
^e árvores que pela nobreza ou raridade de espécie, sejam 
"onte de sementes; 

II - proteger o meio ambiente e apoiar medidas de reflo 
( estamento com espécies adequadas ao ambiente semi-árido. 

Art. 196 - Com a finalidade de assegurar o ordenamento 
a igualdade social no campo, o município deverá: 

I - realizar atividades de apoio e assistência as áreas 
i ; assentamento; 

JJ - adquirir ou propor a aquisição de glebas ao Estado 
1 i o Governo Federal, com a finalidade de destiná-las para 
" cultivo de lavouras de subsistência por pequenos produto
res; 

III - propor soluções, seja por desapropriação por inte 
resse social ou aquisição, daquelas terras onde existam te~n 
t.^o social. 

Art. 197 - As cooperativas e associações de pequenos 
produtores serão concedidas os seguintes incentivos: 
I 

J - isenção do Imposto Sobre Serviços de qualquer natu 
reza - ISS* r 

II - isenção da taxa ãe licença para localização de es 
tabelecimento; 

III - autorização para utilizarem modelo simplifidado 
de documentos na forma definida por instrução do órgão fa 
a idário da Prefeitura. 
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CAPÍTULO VI 

DO D E S E N V O L V I M E N T O U R B A N O 

Art. 198 - A política de desenvolvimento urbano, será 
executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, com o propósito de atender à função 
social do solo urbano, ao crescimento ordenado e harmónico 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ l s - 0 exercício de direito de propriedade do solo 
atenderá a sua função social, quando condicionado as exigên 
cias fundamentais de ordenação social. 

§ 2- - No estabelecimento de diretrizes e normas relati_ 
vas ao desenvolvimento urbano o Município em conjunto com o 
Estado deverá assegurar: 

a) a criação de áreas de especial interesse urbanísti 
co, social, ambiental, cultural, artístico, turístico e dê 
utilização publica; 

b) a distribuição mais equânime de empregos, rendas, so_ 
lo urbano, equipamentos infra-estruturais, bens e serviços 
produzidos pela economia urbana; 

c) a utilização adequada do território e dos recursos 
naturais mediante o controle de implantação e de funciona 
mento entre outros, de empreendimentos industriais, comerci_ 
ais, habitacionais; 

d) a participação ativa das entidades civis e grupos so_ 
ciais organizados na elaboração, execução de planos, progra 
mas e projetos e na solução dos problemas que lhe sejam oon 
correntes; 

e) acesso da população em geral sobre o desenvolvimento 
urbano e setorial, projetos de infra-estrutura, de transpor 
tes, de localização industrial e sobre orçamento municipal 
e sua execução; 

• 
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f ) acesso adequado das pessoas portadoras de deficiên 
cia física aos edifícios públicos e logradouros. 

g) promoção de programas habitacionais para a população 
que não tem acesso ao sistema convencional de construção, 
financiamento e venda de unidades habitacionais, assim como 
asilos para idosos e desabrigados, além de dar condições pa 
ra a sua sobrevivência. 

Art. 199 - Aquele que ocupa uma área de até 250 ms, por 
cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a 
para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domí 
nio, desde que não sega proprietário de outro imóvel urbano 
ou rural. 

§ l 9 - A desapropriação desses imóveis urbanos serão 
com prévia e justa indenização em dinheiro. 

§ 2- - Esse direito, não será reconhecido ao mesmo pos 
suidor mais de uma vez. 

Art. 200 - A Administração dos resíduos gerados no meio 
urbano, será através de procedimentos de coleta ou captação 
e de disposição final, de forma a assegurar a preservação 
sanitária e ecológica. 

do e 
Art. 201 - Compete ao Municipio em conjunto com o Esta 

^ j a União promover e executar programas de construção d~e~ 
moradias populares e de melhoria das condições de habitação 
e de saneamento básico dos conjuntos habitacionais já cons
truídos, garantida, em ambas as hipóteses, sua integração 
aos serviços de infra-estrutura e de lazer oferecidos pelo 
Município. 

Art. 202 - O Município promoverá e financiará a constru 
ção de habitações populares, especialmente para a populã 
ção de baixa renda, da área urbana e rural. 

Parágrafo Único - A mão-de-obra local, será prioritária 
para os programas de que trata este artigo. 

Art. 203 - Nas habitações de que trata o artigo ante 
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rior, serão estabelecidas na forma da lei a cobrança da ta 
rifa mínima para os serviços de energia elétrica, água e ea 
neamento. 

Art. 204 - A Secretaria âe Habitação, ou órgão que vier 
a substituí-la em suas finalidades, coordenará o Sistema Mu 
nicipal de Habitação Popular (SMHP) e fará a programação 
anual e plurianual da construção de moradias populares, na 
zona urbana e rural do municipio. 

Paragrafo Único - Será criaâo o Conselho Municipal de 
Habitação. 

CAPITULO VII 

D A PROTEÇÃO AO M E I O A M B I E N T E 

Art. 205 - Todos tem direito ao Meio Ambiente ecológica 
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Munie i_ 
pai e a coletividade, o dever de defendê-lo para as gera 
ções presentes e futuras. 

Parágrafo Único - Para assegurar a efetividade desse di 
reito, incumbe ao Poder Público Municipal entre outras atrx^ 
buições: 

I — incluir em todos os níveis de ensino das escolas mu 
nicipais, educação ambiental de forma integrada e multidis^ 
ciplinar, bem como, promover a educação da comunidade atra 
vês de disseminação de informações necessárias ao desenvoT^ 
vimento da consciência cústica da população para a defesa 
do Meio Ambiente; 

II - fiscalizar, proteger, recuperar e preservar a fau 
na e flora de forma complementar à União e ao Estado; v, 

/ -2, 
III - prevenir e controlar a poluição, a erosão, o dea^ 

lizomento de encostas e outras formas de degradação ambien 
tal; 
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IV - incentivar, participar e colaborar com a elabora 
ção de planoa, programas e projetos de proteção ambiental 
de interesse do municipio; 

V - realizar um programa de aproveitamento do lixo urba 
no para transformação em adubo. 

Art. 206 - É vedado ao Poder Público contratar e conce 
der privilégios fiscais a quem estiver em situação de irrê 
gularidade face às normas de proteção ambiental. 

Parágrafo Único - As concessionárias de serviços públi 
( cos municipais, no caso de infração as normas de proteção 

ambiental, não será admitida renovação de concessão ou per 
missão, enquanto perdurar a situação de irregularidade. 

Art. 207 - O Município deve estabelecer e divulgar nor 
mas técnicas de saneamento básico, domiciliar residencial^ 
comercial e industrial, essenciais à proteção de forma a se 
evitar contaminação ambiental de qualquer natureza. 

ç Art. 208 - Os resíduos domésticos e comerciais devem 
ser acondicionados higienicamente, coletados, transporta 

I dos, tratados e ou dispostos pelo serviço de limpeza urbana 
do municipio em áreas licenciadas previamente pelos órgãos 
do Meio Ambiente do Estado e Município. 

Art. 209 - O resíduo publico proveniente da limpeza, de 
varredura, capinação, podação, raspagem e coletoras públi 
cas ou resíduos abandonados em locais públicos cuja origem 
s propriedade não possa ser determinada, será coletado pelo 
serviço de limpeza pública do município e dispostos em áre 
as previamente licenciadas pelo órgão do Meio Ambiente dõ 
Estado e Município. 

( 

( 

( 

( 

( 

c 

Art. 210 • O Municipio com autorização da Camara dos Ve 
••eadores, poderá estabelecer convénio ou outra forma dê 
acordo com outros municípios, em especial os que integram a 
Região, e com a União e o Estado para gestão do Meio Ambien 
e. 

Art. 211 - Os proprietários de imóveis urbanos (terre 
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nos) que além das restrições já previstas em lei, reserva 
rem 10% (dez por cento) da área de imóvel para a plantação 
de árvores incluindo as frutéferas, terão redução no impôs 
to sobre propriedade territorial urbana, a ser fixada em 
lei. 

Art. 212 - Aquele que explorar recursos minerais, fica 
obrigado a recuperação do Meio Ambiente degradado, de acor 
do com solução técnica exigida pelo órgão público competen 
te, na forma da lei. 

Parágrafo Único - Aquele que infrigir a lei, fica sujei 
to às sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados. 

Art. 213 - O Município construirá barragens e passagens 
molhadas em todas as estradas vicinais nos locais que forem 
cortados por rios, riachos e córregos para o aproveitamento 
dos recursos hídricos. 

CAPITULO VIII 

DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E C U L T U R A L 

Art. 214 - Fica o Município encarregado de promover e 
incentivar o turismo como fator de desenvolvimento social e 
económico. 

Art. 215 - 0 Município garantirá a todos o pleno exerci^ 
cio dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura mu 
nicipal apoiará e incentivará a valorização e a divulgação 
das manifestações culturais. 

Art. 216 - Pertencem ao patrimônio cultural municipal 
os bens de natureza material e imaterial, tomados individu 
almente ou em conjunto, portadores de referência à identida 
de, à ação, à memória dos diferentes grupos formados desta 
sociedade, nos quais pode-se incluir: 

I - as formas de expressão; 
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( 

r 
II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações artísticas e científicas; 
( 

r 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e de 

mais espaços destinados às manifestações artísticas e culiu 
rais. 

c 
Art. 217-0 Municipio, com a colaboração da comunidade 

promoverá e protegerá o Patrimônio Cultural Municipal, por 
meio de registro, vigilânica, tombamento e desapropriação , 
além de outras formas de preservação. 

§ I a - Cabe à Administração Pública, na forma da lei, a 
gestão da documentação governamental e as providências para 
franquear sua consulta a quem necessitar. 

§ 29 - Serão estabelecidos incentivos para a produção e 
o conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 3° - Qualquer dano ou ameaça ao Patrimônio Cultural 
do Município serão punidos na forma da lei. 

Art. 218 - Fica o Município responsável pela promoção e 

c 
c 
r 

< 

r 

instalação de espaços culturais como Bibliotecas e Centro 
de Estudos na sede e nos distritos. 

CAPÍTULO IX 

DA CRJANÇA, DO A D O L E S C E N T E E DO I D O S O 

( 

H \ Art. 219 - É dever da família, da sociedade e do Munici 
pio assegurar à criança e adolescente, com total prioridã 
de, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação-, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitá 
ria, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligên 
cia, discriminação, exploração, violência, crueldade ~e~ 
opressão. 

- 114 -

< Parágrafo Único - 0 Município promoverá programas de as_ 
sistência integral à saúde da criança e do adolescente, a 
participação de entidades não governamentais, obedecendo os 
seguintes preceitos: 

\ I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti_ 
nados à saúde na assistência materno-infantil; 

s/ II - criação de programas de prevenção e atendimento es_ 
pecializado para os portadores de deficiência física, senso 
rial e mental bem como, de integração social do adolescente 
portador de deficiência com o treinamento para o trabalho, 
a convivência e a facilitação do acesso aos bens e servi 
ços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstácu 
los arquitetônicos. 

Art. 220 - Serão garantidos os direitos previdenciários 
e trabalhistas, assim como, o acesso do trabalhador adoles_ 
cente à escola. 

Art. 221 - Cabe ao Municipio dar assistência jurídica, 
incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao aco 
Ihimento, sob a forma da guarda da criança ou adolescente, 
órfão ou abandonado. 

Art. 222 - Dar assistência através de programas de pre_ 
venção à criança e ao adolescente dependende de drogas e en_ 
torpecentes. 

§ I a - A lei punirá severamente o abuso, a violência e 
a exploração sexual da criança e do adolescente. 

• 

§ 2a - No atendimento dos direitos da criança e do ado 
lescente levar-se-á em consideração o disposto no artigo 
204 da Constituição Federal. 

Art. 223 - Os menores de 18 anos, serão penalmente inim 
putáveis, mas sujeitos às normas da legislação especial. 

Art. 224 - A família, a sociedade e o Municipio têm a 
obrigação de amparar as pessoas idosas, assegurando sua par_ 
ticipação na comunidade para defender sua dignidade e bem-
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f 

estar, garantindo-lhes o direito à vida. 

Art. 225 - Os idosos serão amparados de preferência por 
familiares em seus próprios domicílios. 

X , Art. 226 - A lei criará o Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso, órgão 

( formativo, deliberativo, controlador e fiscalizador da poli 
tica, de atendimento à infância, à juventude e ao idoso, as 
sim dirigido por membros eleitos dentre os representantes' 
desse Conselho, ao qual incumbe a coordenação da politica 

l municipal de promoção a defesa da criança, do adelescente e 
do idoso. 

C 
Parágrafo Único - A lei disporá acerca da organização, 

composição e funcionamento do Conselho, garantindo-lhe a 
participação de representantes do Poder Judiciário, do Mi 

| nistério Público, dos Órgãos Públicos encarregados da execu 
ção de politica social e educacional relacionada à infân
cia, à juventude, e ao idoso, assim como, e em igual núme 

"O, de representantes de organizações populares. 

Art. 227 - O Municipio incentivará entidades particula 
*es e comunitárias atuantes na politica de defesa dos direi 
tos da criança, do adolescente, do deficiente, rigorosamen
te registrados nos órgãos competentes, com amparo técnico e 
xuxiliò financeiro. 

f ' - • 
Art. 228 - Criação e implementação de mecanismos de 

apoio e incentivo à realização de estudos, pesquisas e pro 
''ução de material educativo para combate e prevenção a 
substâncias que provoquem dependência física e psíquicas em 
crianças e adolescentes. 

Parágrafo Único - Para o atendimento e desenvolvimento 
aos programas e ações explícitas neste artigo, o Municipio 
plicará anualmente no mínimo 1% dos seus respectivos orça 

**entoS gerais. 

Art. 229 - A lei garantirá o acesso do trabalhador ado 
''escente à escola. 

- 116 -

c 

Art. 230 - Para a criança, o adolescente e o idoso pas 
sivel de medida de segurança, o Municipio criará e manterá 
centros setoriais de acolhimento. 

Art. 231 - O Município tem o dever de favorecer às pes_ 
soas portadoras de deficiência e às pessoas idosas seguran
ça económica, condições de habitação, convívio familiar e 
comunitário que evitem o isolamento ou marginalização so_ 
ciai, conforme dispõe as leis federal e estadual. 

Art. 232 - Os programas de amparo aos idosos, a partir 
de sessenta anos, abrangerão assistênica ocupacional, ali_ 
mentor, habitacional, médico odontológica e hospitalar. 

Art. 233 - O Município firmará convénio com o estado e 
sociedades beneficentes ou particulares, reconhecidas como 
de utilidade pública a fim de suplementar a manutenção de 
abrigos e amparo aos idosos. 

Art. 234 - Os recursos financeiros para atender os pro_ 
gramas de amparo aos idosos serão colocados nas dotações 
dos órgãos de seguridade social, nos termos do artigo 125, 
§ 4- da Constituição Estadual e por esta Lei Orgânica. 

CAPÍTULO X 

DA D E F E S A DO CIDADÃO 
• 

-

Art. 235 - Considerando o homem como destinatário- das 
ações governamentais, o Município proverá para que lhe se_ 
jam assegurados os direitos e as garantias estabelecidas na 
Constituição da República, na Constituição do Estado e nes_ 
ta Lei Orgânica. 

Art. 236 - Dentro do CONDES será criada a. Comissão de 
Defesa do Cidadão e os Poderes do Municipio garantirão o 
seu funcionamento, com apoio da comunidade. 

Parágrafo Único - A Comissão de Defesa do Cidadão terá 
como atribuições principais adotar providências junto aos 
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setores e órgãos competentes, com o fim de assegurar: 

I - ao municipio: 

a) inviolabilidade do seu direito à vida, à liberdade, 
à segurança, à igualdade e à propriedade, nos termos consa 
grados no artigo 5- da Constituição da Republica; 

b) pleno acesso aos seus direitos à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer, à previdência e à assistência soei 
al, na conformidade da legislação vigente; 

( 

c) seu direito à informação nos órgãos públicos e à par 
ticipação no planejamento e no acompanhamento da execução 
das obras e serviços municipais, nos termos estabelecidos 

( nesta Lei Orgânica; 
• 

II - ao trabalhador urbano ou rural, os direitos estábe 
lecidos no artigo 79 da Constituição da República; 

III - ao servidor público municipal, os direitos estabe 
lecidos no artigo 91 desta Lei Orgânica; 

IV - ao consumidor, preços justos, pesos e medidas cor 
( retas e boa qualidade dos bens e produtos oferecidos ao con 

sumo. 

Art. 237 - Fica criado o Conselho de Defesa do Consumi 
dor, sendo integrado por representantes dos dois poderes ~ê 
de órgãos de classe, e de representantes de todos os segmen 
tos da sociedade. 

CAPÍTULO XI 

c 
DA M U L H E R 

Art. 238 - 0 Municipio obriga-se a implantar e a manter 
órgão especifico para tratar das questões relativas à mu 
lher, que terá sua composição, organização e competência fi 
xados em lei, garantida a participação de mulheres represen 
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tantes da comunidade com atuação comprovada na defesa de 
seus direitos. 

Art. 239 - Serão formadas comissões de ética junto ao 
Poder Executivo, cujos objetivos serão: 

I - garantir a educação igualitária entre alunos de am_ 
bos os sexos; 

II - eliminar os estereótipos sexistas, racistas e soci_ 
ais dos livros didáticos, manuais escolares e literatura in 
fanto-juvenil; 

III - impedir o Poder Público de veicular propagandas 
que resulte em prática discriminatória. 

Art. 240 - 0 Município atuará, em cooperação com a Uni_ 
ão e o Estado, visando coibir a exigência de atestado de es 
terilizaçãô e de teste de gravidez como condições para ãd 
missão ou permanência no trabalho. 

Art. 241 - 0 Municipio garantirá proteção especial à 
servidora pública gestante, adequando ou mudando temporária 
mente suas funções, nos tipos de trabalho comprovadainente 
prejudiciais à sua saúde e â do nascituro, sem que dis.io d e 
corra qualquer ónus posterior para o Municipio. 

Art. 242 - É vedada, na Administração Pública direta, 
indireta e fundacional do Municipio, a contratação de empre_ 
sas que reproduzam as práticas discriminatórias na admissão 
de mão-de-obra. 

Art. 243 - 0 Municipio garantirá a implantação, o acom_ 
panhamento e a fiscalização da politica de assistência inte_ 
gral à saúde da mulher em todas as fases de sua vida, de 
acordo com suas especificidades, assegurando, nos termos de 
lei: 

I - assistência ao pré-natal, parto e puerpério, incen 
tivo ao aleitamento e assistência clinico-ginecológica; 

II - assistência à mulher em caso de aborto previsto em 
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r 
lei ou de sequelas de abortamento; 

III - atendimento à mulher vítima de violência; 

IV - assistência médica, psicológica e jurídica à mu 
lher e seus familiares vítimas de violência. 

Art. 244 - O Município incorporará práticas alternai i 
vas de saúde, considerando a experiência de grupos ou instZ 
tuições de defesa dos direitos da mulher. 

Art. 245 - O Município promoverá ações para prevenir e 
controlar a morte materna. 

Art. 246 - Ê dever do Municipio garantir o atendimento 
( gratuito às crianças de zero a seis anos, em creches e pré-

escolas. 

§ l 9 - As creches deverão atender crianças de zero a 
três anos e pré-escolas de quatro a seis anos, em período 

1 parcial ou integral conforme as necessidades dos usuários. 

§ 29 - As creches e pré-escolas deverão funcionar de 
forma integrada, a fim de garantir um processo continuo de 
educação básica. 

§ 3- - As creches e pré-escolas têm função educativa, 
de manutenção e desenvolvimento de saúde, de guarda e assis 
tência à criança, em complemento à ação de família. 

Art. 247 - Cumpre ao Municipio incentivar o setor empre 
sarial a manter creches e prê-eeéolas para os filhos do~s 
trabalhadores, desde o nascimento até os seis anos de idade. 

< 

Parágrafo Único - As creches e pré-escolas a que se re 
fere o caput deste artigo farão parte do sistema de Ensino 
do Municipio e serão fiscalizados pelo órgão competente, de 
finidos- em lei. 

• 
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CAPÍTULO XII 

DO T U R I S M O , D E S P O R T O E L A Z E R 

Art. 249 - 0 Município incentivará o turismo como meio 
de desenvolvimento municipal, desenvolvendo as seguintes 
ações: 

I - cadastramento dos pontos turísticos existentes no 
Municipio; 

II - sinalização de localidades de interesse turístico; 

III - manutenção das vias de acesso aos pontos turisti_ 
cos em perfeitas condições de tráfego; 

IV * prestação de informações aos visitantes; 

V - promoção e divulgação das manifesiações culturais, 
da memória da cidade e realização de concurso, exposições e 
publicação para sua divulgação; 

VI - auxilio às iniciativas privadas que visem ao incre_ 
mento do turismo no Município. 

Art. 250 - A lei disporá sobre o tombamento, para pre_ 
servação dos pontos turísticos existentes no municipio. 

Art. 251 - 0 Município auxiliará, pelos meios do seu al_ 
cance, as organizações beneficentes, culturais e amadoris_ 
tas, nos termos da lei, sendo que as amadoristas e as cole
giais terão prioridade- no uso de estádios, campos e instala 
ções de propriedade do Município. 

Art. 252 - 0 Municipio incentivará o lazer como forma 
de promoção social. 

Parágrafo Único - Incumbe ao Municipio em colaboração 
com a s escolas, associações e agremiações desportivas, pro 
mover, estimular e apoiar a prática da cultura física, do 
desporto e do lazer, atendendo a todas as faixas é áreas 
de trabalhadores e estudantes. 
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T Í T U L O V 

D A S DISPOSIÇÕES F I N A I S E TRANSITÓRIAS 

Art. I 9 - São feriados Municipais: 

I - o dia do Padroeiro de Iguaraci São Sebastião, cele_ 
brado em 20 (vinte) de janeiro; 

II - o dia do Padroeiro do Distrito de Irajaí São José, 
celebrado em 19 (dezenove) de março; 

III - o dia da Padroeira do Distrito de Jabitacá Nossa 
Senhora dos Remédios, celebrada em 15 (quinze) de agosto; 

IV - o dia da Emancipação Política do Município, comemo_ 
rodo em 20 (vinte) de dezembro. 

Art. 29 - 0 Chefe do Executivo, após a promulgação des_ 
ta Lei Orgânica terá o prazo de: 

1-90 (noventa) dias para propor os projetos de lei so_ 
bre planos de cargos e carreira para os servidores; 

II - 120 (cento e vinte) dias para definir o plano viá 
rio municipal quadrianual, 

Art. 39 - A Câmara Municipal votará até 05 de abril de 
1991 as leis complementares previstas nesta Lei Orgânica. 

Art. 49 - Não se dará nomes de pessoas vivas a qualquer 
localidade, logradouro ou estabelecimento público, nem se 
lhe erigirá monumentos, nem, ressalvadas as Hipóteses que 
atentem contra os bons costumes, se dará nova designação 
aos que conhecidos do povo por sua antiga denominação. 

Art. 59 - Até a promulgação da Lei Complementar Federal 
reguladora e limitativa das despesas com pessoal ativo e 
inativo o Município não poderá dispender com tais gastos 
mais do que sessenta e cinco por cento do valor de sua re_ 
ceita corrente. 
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• 

Art. 6- - As escolas públicas do Município, até 05 de 
abril de 1995, deverão oferecer jornada diária com, no mini_ 
no quatro horas de duração. 

Art. 79 - Até a entrada em vigor da Lei Complementar a 
jue se refere o artigo 165, § 99i I e II da Constituição da 
República o municipio obedecerá as seguintes normas: 

I - o projeto de lei do plano plurianual, para vigência 
ité o final do primeiro exercício financeiro do mandato go_ 
vernamental subsequente, será encaminhado até o dia trinta 

' le setembro do primeiro exercício financeiro e devolvido pa 
^a sanção até trinta de novembro do mesmo ano; 

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
ncaminhado até o dia trinta de abril de cada ano, e devol_ 

vido para sanção até o dia quinze de junho, não sendo inter_ 
rompido o período legislativo sem a sua aprovação; r lll - o projeto de lei orçamentária do Municipio será 
encaminhado até o dia trinta de setembro de cada ano e de-
olvido para sanção até o dia trinta de novembro. 

\ Paragrafo Único - As propostas orçamentárias parciais 
o Poder Legislativo serão entregues ao Poder Executivo até 

-assenta dias antes do prazo previsto neste artigo, para 
compatibilização das despesas do Municipio. 

Art. 89 - Terão aplicação imediata, a partir de 05 de 
abril de 1990, as disposições referentes aos direitos dos 
jrvidores. 

( 
Art. 99 - O Poder Legislativo terá o prazo de 80 (ses-

^jnta) dias para elaborar o Regimento Interno da Câmara Mu 
'cipal obedecidos os princípios desta Lei Orgânica. 

Art. 10 - A remuneração do Prefeito Municipal não pode 
| r ser. inferior à remuneração paga a servidor do Municí
pio, na data de sua fixação. 

Art. 11 - Os recursos correspondentes às dotações orça 
r"ntárias destinadas à Câmara Municipal, inclusive os crédi_ 
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tos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues até o 
dia 20 (vinte) de cada mês, enquanto não viger a lei comple_ 
mentor a que se refere o artigo 165 § 99 da Constituição Fe_ 
deral. 

Art. 12 - A eleição dos Conselheiros Distritais ocorre_ 
rá 90 (noventa) dias após a promulgação desta Lei Orgânica, 
observando-se no que couber, o nela disposto sobre o assun
to. 

Art. 13 - Nos 10 (dez) primeiros anos da promulgação da 
Constituição Federal, o Município desenvolverá esforços,com 
a mobilização de todos os setores organizados da sociedade 
e com a aplicação de, pelo menos, 50% dos recursos a que se 
refere o artigo 212 da Constituição Federal, para eliminar 
o analfabetismo e universalizar o ensino fundamental, como 
determina o artigo 60 do ato. das Disposições Constitucio_ 
nais Transitórias. 

Art. 14 - Fica estabelecido o prazo de dez anos a par_ 
tir da promulgação da presente lei para que sejam atendidas 
nas creches e pré-escolas do Municipio 100% da demanda exis_ 
tente. 

Art. 15-0 Município mandará imprimir esta Lei Orgáni_ 
ca para distribuição nas escolas e entidades representati
vas âa comunidade, gratuitamente, de modo que se faça a 
mais ampla divulgação do seu conteúdo. 

Art. 16 - Esta Lei Orgânica, aprovada pela Câmara Muni_ 
cipal, será por ela promulgada e entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Iguaracy, 04 de abril de 1990. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal. 
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LEI ORGÂNICA DE IGUARACY-PE 

( COLABORAÇÃO/ASSESSORIA 

.Assessoria, Assistência Ténica e Planejamento Municipal 
- ASTEPLAM 
.Maria das Dores de Vasconcelos Siqueira. 

APOIO 

.Prefeitura Municipal de Iguaracy 

- PARTICIPAÇÃO POPULAR 

.Eng9 Agrónomo Rafael Silvio Nunes 

.Bel. José Mário Hansen de Barros-Delegado de Polícia Ci_ 
vil - Local 

.Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iguaracy 

.Grupo Benvirá 

.Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de 
Pernambuco 

.Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

.Departamento Municipal de Educação 
Funcionários Municipais das áreas de Educação e Saúde. 
.Trabalhadores Rurais do Municipio 

TRABALHOS DE DATILOGRAFIA 

.Elehir Lopes de Siqueira 

.Maria das Dores de Vasconcelos Siqueira 

.Arlete de Siqueira Neto 

( 

M o a c i R o d r i g u e s d e S i q u e i r a José L u i z d e França S e v e r i n o N u n e s de F a r i a s 
P r e s i d e n t e R e l a t o r 1 . ' S e c r e t a r i o 

E d i l v i o d e A l m e i d a P a z L u i z F l o r e n t i n o d e L u c e n a Gabr ie l I n i c i o d a S i l v a 
V e r e a d o r V e r u d o i 

A n t o n i o de S o u s a F i l h o 
P r e f e i t o 

Lúcia A u r i a n l L o ' de 
Vice-Pre'-»3 

S o u s 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/46-20210215150051.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



r José Lu-José Luiz ~dt França 
* RELATOR * 

Severino Nunes de Farias 
* I a SECRETÁRIO * 

'avid Pires Rafael 
* 23 SECRETÁRIO * 

Francisco Torres Martins 

Antonio LopefJTorres 

Luiz Florentino de Lucena 

(1 Gabriel Inácio da S i l v a v 
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